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LEI N º 463/2018 

"Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária para 
o exercício financeiro de 2019, e dá
outras providências. "

O Prefeito Municipal de Croatá-CE, ao exercício pleno do seu 
cargo, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° - O Orçamento do Município de Croatá-CE, Estado do Ceará, 
para o exercício de 2019, será elaborado e executado observando as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 
compreendendo: 

I - As Metas Fiscais da Administração Municipal; 

II - As Prioridades da Administração Municipal; 

III - A Estrutura e Organização dos Orçamentos; 

IV - As Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V - As Disposições sobre Despesas com Pessoal; 

VI - As Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; 

VII - As Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; e 

VIII - As Disposições Gerais. 

CAPITULO II 
DAS METAS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, 
despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o 
exercício de 2019, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em 
conformidade com a Portaria n° 495, de 06 de junho de 2017 - STN, e suas 
alterações e atualizações posteriores. 

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, 
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Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem 
recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4° - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3° do art. 4º da LRF, foi 
incluído nos moldes do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS da Portaria 
n° 495, de 06 de junho de 2017 - STN. 

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos 
Art. 2º e 3º desta Lei constituíssem dos seguintes: 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

I - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I - Demonstrativo - Metas Anuais; 

II - Demonstrativo - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

III - Demonstrativo - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

IV - Demonstrativo - Evolução do Patrimônio Líquido; 

V - Demonstrativo - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 
de Ativos; 

VI - Demonstrativo - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores; 

VII - Demonstrativo - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 

VIII - Demonstrativo - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado. 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas 
Fiscais do Município. 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4° da LRF a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e 
Providências. 

METAS ANUAIS 
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Art. 7° - Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei de 
Complementar n° 101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será 
elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos a Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício 
de Referência 2019 e para os dois seguintes. 

§ 1 ° - Os valores correntes dos exercícios de 2019, 2020 e 2021 
deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de 
caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento 
de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de 
programas, projetos ou atividades. Os valores constantes utilizam o 
parâmetro do Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela 
Portaria n° 495/2017 da STN. 

§ 2° - Os valores da coluna "% PIB" serão calculados mediante a
aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, 
multiplicados por 100. 

§ 3 ° - Os valores da coluna "% RCL" serão calculados mediante a
aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pela RCL do mês de 
referência, multiplicados por 100. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art. 8º - Atendendo ao disposto no§ 2°, inciso I, do Art. 4º da LRF, 
o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas
fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida
Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance
ou não dos valores estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art.9º - De acordo com o § 2°, item II, do Art. 4° da LRF, o 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, 
Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar 
instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da Política Econômica Nacional. 
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Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às 
análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes e 
constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo 
I. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 10º - Em obediência ao § 2°, inciso III, do Art. 40 da LRF, o 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações 
do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a 
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 11º - O§ 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata da Evolução 
do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a 
alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados 
em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência 
social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem 
e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos devem 
estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a 
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 12º - Em razão do que está estabelecido no § 2°, inciso IV, 
alínea "a", do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação 
financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três 
últimos exercícios. O Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e 
Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo 
o modelo da Portaria n° 495/2017 - STN, estabelece um comparativo de
Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado
Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

Parágrafo Único - O Município de Croatá - CE não possui Regime 
Próprio de Previdência Social. 
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ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 13º - Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do Art. 4º, da 
LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a 
natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar 
desequilíbrio das contas públicas. 

§ 1 ° - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou 
modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam à 
tratamento diferenciado. 

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes
do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO. 

Art. 14º - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão 
das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão 
de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a 
criação de despesas de caráter continuado. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO 

DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS 

Art. 15º - O § 2°, inciso II, do Art. 4°, da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com 
as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria n° 495/2017-
STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores 
arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios 
anteriores e das previsões para 2019, 2020 e 2021. 

DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO 
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Art. 16° - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar 
se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, 
ou seja, se as receitas não consistência não financeiras são capazes de 
suportar as despesas não financeiras. 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá 
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das 
Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas 
da contabilidade pública. 

DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL 

Art. 17° - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à 
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela 
STN. 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado 
Nominal deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser 
deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar 
Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às 
Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na 
Dívida Fiscal Líquida. 

DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA 

Art. 18º - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas 
pelo ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, 
operações de créditos e precatórios judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes 
para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios 
anteriores e da projeção dos valores para 2019, 2020 e 2021. 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 19º - As prioridades e metas da Administração Municipal para 
o exercício financeiro de 2019 serão definidas e demonstradas no Plano
Plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos e normas
estabelecidas nesta lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2019 serão
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos 
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Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas. 

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta 
Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a 
preservar o equilíbrio das contas públicas. 

§ 3° - As metas e prioridades previstas no Anexo de Metas e
Prioridades não contempladas no Plano Plurianual passam a fazer parte deste. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO E 
ALTERAÇÕES DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO PARA 2019 

SEÇÃO I 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos 

Art. 20°. - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando 
à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual; 

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realiza, de modo 
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação do governo; e 

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção 
das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens e serviços; 

§ 1 ° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias, responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a
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função e sub-função às quais se vinculam, 

§ 3 º - As categorias de programação de que trata esta Lei, serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, 
projeto ou operações especiais, e respectivos subtítulos com indicação de suas 
metas físicas. 

Art. 21 ° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social,
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria 
de programação em seu menor nível com suas respectivas datações, 
especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de 
recursos, o Identificador de uso e os grupos de despesa, conforme a seguir 
especificado: 

I - Pessoal e encargos sociais; 

II - Juros e encargos da divida; 

III - Outras despesas correntes; 

IV - Investimentos; 

V - Inversões financeiras; 

-a VI - Amortização da dívida; 

Art. 22º - As fontes de recursos serão apresentadas na forma 
regulamentada pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 
e tabela do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, conforme 
especificações: 

001 - Recursos Próprios ou Ordinários 

002 - Recursos Destinados a Educação 25% 

003 - Recursos Destinados a Saúde 15% 

004 - Contribuição do Rpps Compensação Financeira 

005 - Recursos ao Rpps - Plano Previdenciário 

006 - Recursos ao Rpps - Plano Previdenciário 

007 - Outros Recursos Destinados a Saúde 

008 - Outros Recursos Destinados a Educação 

009 - Recursos do SUS 

010 - Recursos do FNDE 

011-CIDE
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012 - Contribuição de Iluminação Pública 

013 - Transferências do FUNDEB 60% 

014 - Transferências do FUNDEB 40% 

015 - Transferências de Convênios União/Educação 

016 - Transferências de Convênios União/Saúde 

017 - Transferências de Convênios União/Assistência Social 

018 - Transferências de Convênios União/Outros 

019 - Transferências de Convênios Estados/Educação 

020 - Transferências de Convênios Estados/Saúde 

021 - Transferências de Convênios Estados/Assistência Social 

022 - Transferências de Convênios Estados/Outros 

023 - Transferências de Convênios Outros 

024 - Recursos do FNAS 

025 - Recursos do FNHIS 

026 - Recursos dos Direitos da Criança e do Adolescente 

027 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 

028 - Multas de Trânsito 

029 - Taxas Vinculadas 

030 - Recursos Vinculados de Royalties 

031 - Recurso de Operação de Crédito 

032 - Recursos de Alienação de Bens/ Ativos 

033 - Recursos de Administração Indireta 

034 - Outras Destinações Vinculadas de Recursos 

035 - Taxa de Administração - RPPS 

036 - Transferência de Recurso do Fundo Estadual de Assistência Social 

§ 1° - As fontes de recursos, de que trata este artigo serão
consolidadas, no "Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e 
Programas conforme o Vínculo com os Recursos", anexo da Lei Orçamentário 
e do Balanço Geral, segundo: 

I - Recursos próprios ou Ordinários: compreendendo os recursos diretamente 
arrecadados pelo Município e os recursos repassados pela União e Estado por 
força de mandamento constitucional e legal; 
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II - Recursos vinculados: compreendendo os recursos transferidos pelo Estado 
e União com aplicação vinculados. 

§ 2° - As fontes de recursos incluídas na lei orçamentária poderão
ser modificadas pela Secretaria de Finanças, mediante Portaria, para atender 
às necessidades de execução. 

§ 3 ° - O Município poderá incluir na lei orçamentária outras fontes
de recursos para atender às suas peculiaridades, além daquelas discriminadas 
no caput deste artigo. 

Art. 23° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social, 
compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos 
e autarquias, mantidas pelo Poder Público. 

Art. 24º - Os orçamentos discriminarão a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação ( créditos 
orçamentários) com suas respectivas dotações, especificando inclusive as 
dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciários. 

Art. 25 º - A lei orçamentária discriminará em unidades 
orçamentárias e/ou em categorias de programação específicas as dotações 
destinadas: 

I - Aos Fundos Especiais; 

II - Às Ações de Saúde e Assistência Social; 

III - Ao Pagamento de Benefícios da Previdência, para cada categoria de 
benefício; 

IV - Aos Créditos Orçamentários que se relacionam à Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino; 

V - À Concessão de Subvenções Econômicas e Subsídios; 

VI - Ao Pagamento De Precatórios Judiciários, que constarão das unidades 
orçamentárias responsáveis pelos débitos; 

VII - Às Despesas com Publicidade, Propaganda e Divulgação Oficial; e 

VIII - Ao Cumprimento de Sentenças Judiciais transitadas em julgado 
consideradas de pequeno valor. 

Art. 26º - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo 
encaminhará ao Legislativo será constituído de: 

I - Texto da Lei; 
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III - Anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discriminando a 
Receita e a Despesa na forma definida nesta Lei; e 

IV - Discriminação da Legislação da Receita e da Despesa, referente aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 1 ° - Os quadros orçamentários a que se refere o Inciso II deste 
artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei 
Federal n° . 4.320/64, de 17 de março de 1964, são os seguintes: 

I - Evolução da Receita do Tesouro, segundo as categorias econômicas e seu 
desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição; 

II - Evolução da Despesa do Tesouro, segundo categorias econômicas e grupo 
de despesa; 

III - Resumo da Receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolada 
e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

IV - Resumo da Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

V - Receita e Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolada 
e conjuntamente, segundo as categorias econômicas, conforme o Anexo I, da 
Lei Federal n°. 4.320/64, de 17 de março de 1964, e suas alterações; 

VI - Receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolada e 
conjuntamente, de acordo com a classificação constante do Anexo III, da Lei 
Federal n°4.320/64, de 17 de março de 1964, e suas alterações; 

VII - Despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolada e 
conjuntamente, segundo poder e órgão, por grupo de despesa e fonte de 
recursos; 

VIII - Despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, isolada e 
conjuntamente, por órgão, função, subfunção, programa e grupo de 
despesas; 

IX - Programação referente à Manutenção e ao Desenvolvimento do Ensino, 
e às Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do Art. 212 da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional n°. 29; 

X - Fontes de recursos por grupo de despesas; 

XI - Despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade social, segundo os 
programas de governo, com seus objetivos e indicadores para aferir os 
resultados esperados, detalhados por atividades, projetos e operações 
especiais, com identificação das metas, se for o caso, e unidades 
orçamentárias executoras; 
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XII - Gastos com pessoal e encargos sociais, e outras despesas de pessoal, 
nos termos do art. 20, inciso III, da Lei Complementar n°. 101/2000, de 04 
de maio de 2000. 

§ 2° - A mensagem que encaminhará o projeto de lei orçamentária
conterá: 

I - Exposição circunstanciada da situação econômico-financeira; 

II - Justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais 
agregados da receita e da despesa; 

Art. 27° - Para efeito do disposto neste capítulo o Poder Legislativo 
do Município encaminhará ao Poder Executivo, até o dia 31 de julho de 2018, 
sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação do projeto de 
lei orçamentária, observadas as disposições desta Lei. 

SEÇÃO II 

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas 

Art. 28º - A Lei orçamentária conterá reserva de contingência 
constituída de dotação global e corresponderá, na lei orçamentária a, no 
máximo 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida prevista para o 
Município e: 

I - Se destinará a atender a passivos contingentes e eventos fiscais 
imprevistos, considerando-se, neste último, a insuficiência de recursos 
dotados no orçamento e a necessidade de novos créditos orçamentários; 

II - Ficará sob a coordenação do órgão responsável pela sua destinação; e 

III - Será controlada através de registros contábeis no sistema orçamentário. 

Parágrafo Único - A reserva de contingência, como fonte de 
recursos para a abertura de créditos adicionais para outros eventos fiscais, 
não poderá exceder à previsão contido no Anexo, com exceção do mês de 
dezembro de 2019, quando poderá ser revertida a reserva à conta de passivos 
contingentes, Riscos e Eventos Fiscais e utilizada livremente como fonte de 
recursos para a abertura de créditos adicionais. 
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Art. 29º - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n2 101, 
de 2000: 

I - Integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação de 
imóveis urbanos a que se refere o § 32 do art. 182 da Constituição, o impacto 
orçamentário e financeiro exigido em decorrência da LC n° 101/2000, art. 16; 

II - Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 32, aquelas cujo 
valor não ultrapasse os limites a que se refere os incisos I e II do art. 24 da 
Lei no 8.666, de 1993. 

Art. 30º - O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias 
após a publicação da lei orçamentária, o Cronograma Mensal de Desembolso 
e a Programação Financeira para o exercício de 2019, nos termos do art. 82 

da Lei Complementar n2 101 de 2000 . 

. -' § 1 ° - Para fins de elaboração do cronograma do Poder Executivo, o 
Poder Legislativo, em até dez dias da publicação da Lei Orçamentária, 
encaminhará ao Executivo a sua necessidade de repasses financeiros, 
estabelecidas mensalmente, para o exercício de 2019. 

§ 2º - No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que
o modificarem conterão:

I - Metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 
da Lei Complementar n2 101, incluindo seu desdobramento por origem de 
recursos; 

II - Demonstrativo da despesa por funções de governo. 

§ 3 º - Ficam excluídas da limitação imposta pela programação
financeira e cronograma de execução mensal, disposta do caput deste artigo 
as seguintes dotações relativas aos grupos de despesas: 

I - Pessoal e encargos sociais; 

II - Juros e encargos da dívida; e 

III - Amortização da dívida. 
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SEÇÃO III 

Dos Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias 
Compreendidas os Créditos Adicionais Destinados ao Poder 

Legislativo 

Art. 31º - O Poder Legislativo do Município terá como limite de 
despesas em 2019, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta 
orçamentária, a aplicação do percentual de até 7% (sete por cento) sobre a 
receita tributária e de transferências do Município, auferida em 2018, nos 
termos do art. 29-A da Constituição da República, acrescidos dos valores 
relativos aos inativos e pensionistas. 

§ 1 ° - Para efeitos do cálculo a que se refere o caput considerar-se
á a receita efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao do 
encerramento do prazo para a entrega da proposta orçamentária no 
Legislativo, acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício. 

§ 2 ° - Ao término do exercício será levantada à receita efetivamente
arrecadada para fins de repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas as 
seguintes alternativas em relação à base de cálculo utilizada para a elaboração 
do orçamento: 

I - Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos 
previstos, o Legislativo indicará as dotações a serem contingenciadas ou 
utilizadas para a abertura de créditos adicionais no Poder Executivo. 

II - Caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores 
aos previstos, o Legislativo indicará os créditos orçamentários a serem 
suplementados. 

Art. 32º - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República 
os recursos correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara Municipal, 
inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão entregues até o dia 20 de 
cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso a ser elaborado pelo 
Poder Legislativo, observados os limites anuais de até 7% (sete por cento) 
sobre a receita tributária e de transferências de que trata o art. 29-A da 
Constituição da República, efetivamente arrecadada no exercício de 2017, ou, 
sendo esse valor superior ao orçamento do Legislativo, o limite de seus 
créditos orçamentários, acrescidos, se for o caso, dos créditos adicionais. 
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§ 1 ° - Em caso da não elaboração do referido cronograma, os
repasses se darão na forma de duodécimos mensais, iguais e sucessivos, 
respeitados, igualmente, os limites de que trata o caput. 

§ 2 ° - Considera-se receita tributária e de transferências, desde que
efetivamente arrecadadas: 

I - Os impostos; 

II - As taxas; 

III - A dívida ativa de impostos, taxas e contribuições; 

IV - O Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF; 

V - A Cota-parte do Imposto Territorial Rural - ITR; 

VI - A Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores; 

VII - O valor bruto arrecadado da Transferência da cota-parte do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS; 

VIII - O valor bruto arrecadado da Transferência da LC n° 87/96; 

IX - Do valor bruto arrecadado do Fundo de Participação dos Municípios; 

X - O valor bruto arrecadado da Cota-parte do !PI/Exportação; 

XI - O valor bruto arrecadado da Cota-parte da CIDE. 

Art. 33° - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários 
e adicionais será feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder 
Legislativo, ou entregue a seu representante legal. 

Parágrafo único - Ao final do exercício financeiro o saldo de 
recursos do Legislativo será devolvido ao Poder Executivo, deduzido: 

I - Os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro, considerando
se somente as contas do Poder Legislativo; 

II - Os valores necessários para: 

a) Obras e investimentos do Poder Legislativo que ultrapassem um
exercício financeiro;

b) Outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo.
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Art. 34° A Execução orçamentária do Legislativo será 
independente, mas encaminhada ao Executivo mensalmente para fins de 
consolidação. 

SEÇÃO IV 

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e avaliação dos 
Resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos 

Art. 35° - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 
Lei, a escrituração contábil será efetuada de forma a propiciar o controle dos 
custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 36° - A contabilidade do Município organizará um sistema de 
custos que permita: 

I - Mensurar o custo dos produtos das ações governamentais; 

II - Mensurar os custos diretos e indiretos dos programas de governo; 

III - Identificar o custo por atividade governamental e órgãos; 

IV - A tomada de decisões gerenciais. 

Art. 37° - A avaliação dos resultados dos programas de governo se 
fará de forma contínua pelo sistema de controle interno do Poder Executivo. 

§ 1 ° - A avaliação dos resultados dos programas de governo
consistirá em análise sobre o desempenho da gestão governamental através 
da movimentação dos indicadores de desempenho, conjugando-os com o 
custo das ações que integram os programas e a evolução, em termos de 
realização dos produtos das ações e o atingimento de suas metas físicas, de 
forma que permita à administração e à fiscalização externa concluir sobre a 
eficiência das ações governamentais e a qualidade do gasto público. 

§ 2 º - Durante o exercício de 2019, em audiência pública promovida
para fins de propiciar a transparência e a participação popular na lei de 
diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo avaliará, perante à sociedade, a 
eficácia e a eficiência da gestão demonstrando o planejamento realizado em 
comparação com o executado no que se refere aos indicadores de 
desempenho, aos valores gastos e às metas físicas relacionadas com os 
produtos das ações. 
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SEÇÃO V 

Da Disposição Sobre Novos Projetos 

Art. 38° . - Além da observância das prioridades e metas de que 
trata esta Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão 
novos projetos após: 

I - Tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos 
subtítulos em andamento com recursos necessários ao término do projeto ou 
a obtenção de uma unidade completa; 

II - Estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público 
e, efetivamente, o Poder Público estiver adotando as medidas necessárias 
para tanto. 

Parágrafo Único - Não constitui infração a este artigo o início de 
novo projeto, mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso haja 
suficiente previsão de recursos orçamentários e financeiros para o 
atendimento dos projetos em andamento e novos. 

SEÇÃO VI 

Da Transferência de Recursos para as Entidades da Administração 
Indireta e Fundos 

Art. 39º - O Município poderá efetuar transferências financeiras 
intragovernamentais, autorizadas em lei específica, conforme preconiza a 
Constituição da República, Art. 167, VIII, a entidades da administração 
indireta até os limites necessários à manutenção das entidades ou 
investimentos previstos e que não haja suficiente disponibilidade financeira, 
respeitados os limites orçamentários das entidades. 

SEÇÃO VII 

Das Transferências de Recursos para o Setor Privado 

Subseção I 

Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croatá - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 



l iJ CRõÃfA� y CUIDANDO õ[M DC VOCÊ 

Art. 40° - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas, 
aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições: 

I - Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde, educação, recreativo, cultura, esportivo de 
cooperação técnica para o fortalecimento do associativismo municipal e 
estejam registradas nas Secretaria Municipais, após aprovação dos Conselhos 
Municipais vinculados a cada área de atuação da mesma; 

Parágrafo único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções 
soc1a1s, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração 
de funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 2018, 
e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

Art. 41 ° - Fica autorizada a inclusão de dotações, na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, a título de "auxílios ou 
contribuições" para entidades privadas sem fins lucrativos desde que sejam: 

I - De atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais, culturais, 
de meio ambiente ou desportivas; 

II - Cadastradas junto às Secretarias Municipais correspondentes; 

III - Signatárias de contrato de gestão com a Administração Pública Municipal; 

IV - Consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente por 
entes públicos; 

V - Qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP. 

Subseção II 

Das Transferências às Pessoas Físicas 

Art. 42º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender 
necessidades de pessoas físicas, além dos programas já instituídos de 
assistência social, saúde e educação, constituindo-se em exceção, quando 
aprovado auxílio pelos Conselhos Municipais vinculados a cada área de 
atuação da mesma. 
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SEÇÃO VIII 

Dos Créditos Adicionais 

Art. 43º - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei 
orçamentária anual. 

Parágrafo Único - A lei orçamentária conterá as previsões e limites 
em que ficarão os poderes Executivo e Legislativo, autorizados a abrirem, por 
atos próprios, créditos adicionais suplementares em até 80% da receita 
prevista para o exercício. 

Art. 44º - Nos termos do art. 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
ficam os poderes Executivo e Legislativo autorizados a: 

-: I - realocar recursos entre programas de trabalho, dentro de um mesmo 
órgão, mesma categoria econômica da despesa e mesma fonte de recursos, 
mediante transposição; 

II - realocar recursos entre programas de trabalho, dentro de um mesmo 
órgão, mesma categoria econômica da despesa e mesma fonte de recursos, 
mediante remanejamento; 

III - realocar recursos entre programas de trabalho, dentro de um mesmo 
órgão, mesma categoria econômica da despesa e mesma fonte de recursos, 
mediante transferência; 

Parágrafo Único: as alterações orçamentárias decorrentes de 
autorizações contida neste artigo não serão consideradas créditos adicionais. 

Art. 45º - A Abertura de Créditos Adicionais por Excesso de 
Arrecadação será realizado através de prévio cálculo do Excesso de 
Arrecadação, feito de conformidade com o que determina a Lei No. 4.320/64, 
cujo teor é demonstrado de forma simplificada através do DEMONSTRATIVO 
DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO onde é verificada a tendência do 
Exercício no momento do Decreto; 

A lei determina que o cálculo seja feito considerando a tendência do 

exercício: 
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§ 1 ° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste
artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre 
a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a 
tendência do exercício: 

§ 2º Tendência por sua vez é o que se apura em cálculos que a
estatística ensina a fazer", como orienta Heraldo da Costa Reis em
A Lei nº 4.320/64 Comentada, 31ª Ed. Pág. 117. A tendência do
exercício é apurada no decorrer do exercício e não ao seu final,
quando, então, obtém-se o excesso real de arrecadação".

Observa-se na definição do § 3º do art. 43 da Lei n° 4.320/64 que 
o excesso de arrecadação tem caráter previsional, incluindo em seu
cálculo período futuro, estimado de acordo com a tendência do
exercício".

O cálculo utilizado para apuração do provável excesso de 
arrecadação é assim realizado: 

1. DADOS

a) Arrecadação 1 ° período exercício anterior
b) Arrecadação 2º período exercício anterior
c) Arrecadação 1° período exercício atual

2. CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI)

TI% = {(arrecadação 1° período exercício atual 7 arrecadação 
1 o período exercício anterior) x 100} - 100 

3. CÁLCULO DA ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO EXERCÍCIO ANTERIOR
ATUALIZADA PELA TAXA DE INCREMENTO (TI)

Arrecadação 2° período exercício anterior x (TI x 10) /100 

4. CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

( +) Arrecadação 1 ° período exercício atual 
( +) Arrecadação 2° período exercício anterior (Atualizada pela Taxa de 
Incremento) 
(-) Receita prevista para o exercício Atual 
(-) Créditos Extraordif1ários abertos no exercício 
(=) Diferença (PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇAO)
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER 
CONTINUADO 

SEÇÃO I 

Das Despesas com Pessoal 

Art. 46° - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei 
autorizativa, poderão em 2019, criar cargos e funções, alterar a estrutura de 
carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder 
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter 
temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 
169, § 1°, II da Constituição Federal). 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2019. 

Art. 47° - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes 
em 2019, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita 
Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2018, acrescida de 5%, 
obedecido os limites de 54% e 6% da Receita Corrente Líquida, 
respectivamente, conforme a LRF. 

Art. 48º - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos 
servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite 
estabelecido na LRF. 

Art. 49º - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na LRF: 

I - Eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II - Eliminação das despesas com horas-extras; 

III - Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
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Art. 50° - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de 
que trata o artigo 18, § 1 ° da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas 
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas 
na regulamentação dos cargos da administração municipal, ou ainda, 
atividades próprias da administração pública municipal, desde que, em ambos 
os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição 
de servidores, a despesa será classificada em outro elemento de despesa que 
não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização". 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 51º - Na estimativa das receitas tributárias serão considerados 
os efeitos das alterações da legislação e política tributária, especialmente os 
relacionados com: 

I - A adequação necessária da Legislação Municipal em consideração a Lei 
Complementar 116/03 que deu novas regras ao Imposto Sobre Serviços; 

II - Ao crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e 
incremento da fiscalização; 

III - Modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal, assim 
como a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

IV - Fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e 
contribuintes com maior representação na arrecadação; 

V - Medidas de recuperação fiscal; 

VI - Incentivos ou benefícios fiscais em vigor ou a serem concedidos. 

Art. 52º - Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores 
ao encaminhamento da lei orçamentária à Câmara, que impliquem em 
excesso de arrecadação, nos termos da Lei n°. 4.320/64, de 17 de março de 
1964, em relação à estimativa de receita constante do referido projeto de lei, 
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os recursos adicionais serão objeto de crédito, no decorrer do exercício de 
2019. 

Art. 53 ° - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas à 
estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo 
esses benefícios serem considerados no cálculo do orçamento da receita e 
serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no 
exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, conforme artigo 
14 da LRF. 

Art. 54º - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo 
como renúncia de receita, conforme artigo 14 § 3º da LRF. 

Art. 55° - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da 
Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, 
conforme artigo 14, § 2° da LRF. 

CAPÍTULO VII 

DO NÃO-ATINGIMENTO DAS METAS FISCAIS 

Art. 56º - Caso seja necessana à limitação de empenho das 
dotações orçamentárias e da movimentação financeira para atingir meta de 
resultado fiscal conforme determinado pelo artigo 9Q da Lei Complementar nQ 
101/2000, será fixado, separadamente, percentual de limitação para o 
conjunto de ações orçamentárias, calculado de forma proporcional à 
participação dos Poderes do Município, excluídas as despesas que constituem 
obrigação constitucional ou legal de execução. 

§ 1 ° - Constituem critérios para a limitação de empenho e
movimentação financeira, a seguinte ordem de prioridade: 

I - No Poder Executivo: 

a) diárias;

b) serviços extraordinários;

c) celebração de convênios;
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d) realização de obras

II - No Poder Legislativo 

a) Remuneração de sessões extraordinárias;

b) Diárias;

c) Realização de serviço extraordinário;

§ 2° - Em não sendo suficiente, ou inviável sob o ponto de vista de
administração, a limitação de empenho poderá ocorrer sobre outras despesas, 
com exceção: 

I - Das despesas com pessoal e encargos; 

II - Das despesas com educação 

III - Das despesas necessárias para o atendimento à saúde da população; 

§ 3°- Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo,
o Poder Executivo comunicará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês
subsequente ao final do bimestre, acompanhado dos parâmetros adotados e
das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a cada um na
limitação do empenho e da movimentação financeira.

§ 4°- O Legislativo, com base na comunicação de que trata o
parágrafo anterior publicará ato, até o final do mês em que ocorreu a 
comunicação, estabelecendo os montantes limitados de empenho e 
movimentação financeira. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA 

Art. 57º - A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de 
Capital, observando o limite de endividamento sobre a apuração da Receita 
Corrente Líquida até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na 
forma estabelecida nos artigos 30, 31 e 32 da LRF. 
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Art. 58º - A contratação de operações de crédito dependerá de 
autorização em lei específica, conforme artigo 32, Parágrafo Único da LRF. 

Art. 59º - Ultrapassando o limite de endividamento definido na 
legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 
resultado primaria necessário através da limitação de empenho e 
movimentação financeira, conforme artigo 31, § 1 º, inciso II da LRF. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 60º - Os Poderes Executivo e Legislativo manterão sistema 
integrado de execução orçamentária que permita o cumprimento do artigo 
166, § 1 °, II da Constituição da República. 

Art. 61 ° - Para fins de cumprimento do artigo 62 da Lei 
Complementar n° 101/2000, fica o Município autorizado a firmar convênios 
ou congêneres, com a União, Estado e/ou Municípios, com vistas: 

I - Ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública; 

II - A possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do 
Município; 

III - A utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de 
propriedade da União, Estado e/ou Municípios; 

IV - A cedência de servidores para o funcionamento de cartórios eleitorais, 
órgãos da justiça e postos de correios e telégrafos; 

V - Ao desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, 
cultura, saúde, assistência social, agricultura, habitação e outras de relevante 
interesse público, sem ônus para o município, ou com contrapartida. 

Art. 62º - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Legislação vigente em 
atendimento a Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

§ 1 °- A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 
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§ 2 º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado
à sanção do Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2018, fica autorizada a 
execução da proposta orçamentária originalmente remetida ao Poder 
Legislativo, em cada mês, até o limite de 1/12 do total do orçamento previsto 
para o exercício de 2019. 

§ 3º - A utilização dos recursos autorizados neste artigo, serão
considerados como antecipação de Créditos à conta da lei orçamentária anual. 

Art. 63º - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros 
e outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de 
compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização dos 
pagamentos de despesas consideradas imprescindíveis ao pleno 
funcionamento das atividades e execução dos projetos dos Poderes Executivo 
e Legislativo Municipal. 

Art. 64º - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos 
últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 65º - O Município publicará em meios eletrônicos de acesso ao 
público a lei orçamentária anual, o relatório resumido da execução 
orçamentária e o relatório de gestão fiscal. 

Art. 66º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ, 05 de junho 
de 2018. 

Thomaz La ... .,,� arias de Aragão 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2019 

-------------

LEGISLATIVA E CONTROLE EXTERNO 

• Melhoramento dos procedimentos administrativos e de auditoria, bem como
dos sistemas de fiscalização financeira e orçamentária;

• Exercer controle externo no auxílio ao Tribunal de Contas dos Municípios e
demais Órgãos Fiscalizadores na fiscalização das contas públicas;

ADMINISTRA ÃO 

• Modernização da Administração Municipal, através da reforma de prédios
públicos, da modernização da administração tributária e informática;

• Desenvolver ações no sentido de melhor captar, aplicar e controlar os recursos
financeiros;

• Desenvolvimento de uma política de capacitação de recursos humanos,
contribuindo para uma mudança qualitativa, tanto no desempenho profissional
dos servidores, como da participação da sociedade civil nas ações, através da
realização de treinamentos coletivos;

• Coordenar e acompanhar a elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento
Integrado, Lei Orçamentária Anual;

• Acompanhar o desenvolvimento das ações governamentais, através da
elaboração de relatórios bimestrais (Relatório resumido da execução
orçamentária) e quadrimestrais (Relatório de Gestão Fiscal), bem como da
elaboração e atualização de mapas representativos das ações governamentais
por secretarias, objetivando a geração de informações contínuas, de modo a
aprimorar a eficiência das instruções envolvidas na execução do Plano
Plurianual;

• Atender as Sentenças Judiciais (Precatórios).

EDUCACÃO 

• Educação de crianças e adolescentes de 07 a 14 anos - atendimento à
demanda de matrículas nesta faixa etária, inclusive através da construção,
ampliação e reforma de escolas municipais do ensino fundamental, garantindo
sua manutenção e seus equipamentos;

• Educação de crianças de O a 6 anos - atendimento à demanda, inclusive
através da construção, ampliação e reforma de unidades de educação infantil
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(escolas, centros de educação infantil e creches), garantindo suas manutenções 
e equipamentos; ampliação do número de atendimentos de crianças em creches, 
por meio de convênios; 

• Educação de jovens e adultos - garantia do acesso de jovens e adultos que
não tenham concluído a escolaridade fundamental;

• Garantir esforços para implantação do PBA (Programa Brasil Alfabetizado);

• Educação especial - atendimento aos portadores de necessidades especiais,
com garantia da inclusão e acessibilidade;

• Transporte escolar - garantia do acesso aos alunos da rede municipal;

• Informatização de escolas;

• Garantir a capacitação continuada e formação profissional para os
profissionais da educação;

• Garantir a realização dos Programas: Dinheiro Direto na Escola - PODE, de
Desenvolvimento das Escolas - PDE, PEJA, PNATE, PNAC, de Adequação de
Prédios Escolares - PAPE e demais programas desenvolvidos pelo FNDE e
Governo Estadual, através da SEDUC em parceria com o município;

• Merenda Escolar - acesso aos alunos das escolas da rede municipal;

• Promover incentivo aos professores em todas as áreas, através de medidas
de valorização e melhoria da remuneração, além de cursos de aperfeiçoamento,
através do FUNDES e programas especiais;

• Buscar parcerias, inclusive através de contratos ou convênios específicos
para implantação, adaptação ou outros mecanismos de aperfeiçoamento do
currículo escolar, observando as diretrizes da Lei de Diretrizes e Bases - LDB e
dos parâmetros curriculares nacionais emanados pelo MEC;

• Promover, apoiar e estimular ações educativas que visem integrar o homem
ao meio ambiente, compreendendo: educação ambiental nas escolas públicas,
debates, seminários, encontros e exposições, envolvendo estudantes e a
comunidade em geral;

• Apoio e melhoramento dos Órgãos Colegiados (Conselhos Municipais).

SAÚDE 
--------------- __ .......,_ ______________ ......., 

• Programas de Ações Básicas de Saúde - manutenção dos Programas de Saúde
e implementação dos Programas: Saúde da Família - PSF, Agentes Comunitários
de Saúde - PACS, Farmácia Básica, Saúde Bucal, assegurando a sua
manutenção e a construção, ampliação, reforma e equipamento de unidades de
saúde;

• Assistência médico-hospitalar e ambulatorial à população, através da
manutenção, reforma e equipamento do hospital e unidade da mulher,
garantindo o acesso da população ao atendimento especializado;

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croatá - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 



,•'º � .. 
� OL 
� " 
:, o 
" o 

unicef 

• Elevar o padrão de qualidade e eficiência do atendimento em saúde prestado
à população por meio do desenvolvimento gerencial e incorporação tecnológica
do Sistema Único de Saúde (SUS) na cidade em gestão plena do sistema
municipal de saúde;
• Produzir e disseminar informações sobre a situação de saúde e dos serviços
de saúde;
• Formação e Capacitação dos profissionais de saúde;
• Ampliar e Melhorar a qualidade do atendimento ao público;
• Vigilância Sanitária e Epidemiológica, através do desenvolvimento de ações
de vigilância sanitária e de erradicação de doenças transmissíveis;
• Programa de alimentação e nutrição;
• Manutenção do Programa Croatá Criança;
• Assegurar condições básicas de atendimento à mulher e à criança, bem como
implantar programas de planejamento familiar;

• Zelar pela saúde dos munícipes, através de ações básicas de controle de
qualidade dos alimentos e da água consumida pela população;
• Adequada destinação do lixo e controle de infecção hospitalar;
• Apoio e melhoramento dos Órgãos Colegiados (Conselhos Municipais).

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• Assegurar benefícios e doações a pessoas carentes do município;
• Manter programas sociais de assistência, com ênfase no atendimento de

crianças e adolescentes, idosos e na realização de ações voltadas para a 
promoção social, através da manutenção de ações, da reforma e equipamento 
de unidades de assistência social; 

• Desenvolver programas de educação complementar para crianças e jovens,
visando a perfeita integração social de todos os segmentos da sociedade, 
objetivando combater a violência e o uso de drogas, e preparando-os para o 
trabalho e seu desenvolvimento pessoal; 

• Proporcionar às crianças de O a 6 anos, atendimento de suas necessidades
básicas, através da manutenção de creches comunitárias; 

• Apoiar o fortalecimento da organização comunitária, através de apoios
técnico, financeiro e jurídico; 

• Apoio e melhoramento dos Órgãos Colegiados (Conselhos Municipais).

GESTÃO AMBIENTAL 

• Garantir o funcionamento das atividades de preservação ambiental no
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município de Croatá-CE. 

• Melhoria da qualidade do meio ambiente, através da recomposição de mata
degradada;

• Implantação de programas educativos de preservação do meio ambiente, com
a participação de estudantes, professores, secretários municipais e segmentos
da sociedade em geral.

JUDICIARIA 

• Promover a defesa do interesse público nas ações judiciárias;

TRABALHO 

• Implementação de cursos profissionalizantes, visando melhor acesso ao
mercado de trabalho;

• Apoiar micro e pequenas empresas, e cooperativas a garantir empréstimos
para financiamento de suas atividades precípuas;

• Implantação de programas de inserção de jovens no primeiro emprego;

• Dentro de suas possibilidades e características de assistência, poderá criar
e/ou manter programa de Fundo de Aval perante instituições financeiras, que
contemplem as atividades correspondentes;

• Implementação da infra-estrutura turística do município.

CULTURA 

• Apoio às manifestações culturais, envolvendo a implantação de teatros,
museu e bibliotecas;

• Preservação e apoio às atividades culturais do município, com elaboração de
calendário dos eventos culturais e religiosos do município;

• Preservação do patrimônio histórico, artístico e arqueológico do município.

DESPORTO E LAZER 

• Manutenção e Implantação de infra-estrutura esportiva;

• Promover manifestações desportivas e apoiar projetos e atividades
relacionadas à ação desportiva comunitária, priorizando a criança, o adolescente
e as comunidades carentes;

• Subvencionar clubes e escolinhas de futebol legalmente constituídas,
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objetivando o atendimento a menores carentes; 

• Apoio ao desporto amador do município, com a participação de seleções de
futebol de campo e salão nos campeonatos e torneios regionais e estaduais;

COMÉRCIO 
-------------- _______________ ____. 

• Planejar e promover a expansão das atividades industriais no município;

• Apoiar a implantação de mini-distrito industrial, voltado para o
desenvolvimento do município, inclusive com incentivos fiscais.

• Manutenção da Feira da Sorte

URBANISMO 
-------------�--

• Ampliação e melhorar a infra-estrutura urbana da cidade, através da
construção e reforma de mercados públicos e feiras livres; da manutenção,
urbanização e reforma de parques, praças, bosques e espaços públicos na Sede
Municipal e Distritos;

• Ampliação da infra-estrutura viária, através da: implantação, recuperação e
pavimentação de vias urbanas; da construção, recuperação e ampliação de
estradas vicinais, obras d' artes e de passagens molhadas, visando facilitar o
escoamento da produção;

• Implementação do programa de municipalização do trânsito, através de ações
voltadas para a manutenção do sistema e da implantação de infra-estrutura
necessária;

• Serviços públicos essenciais, através da: manutenção dos serviços de limpeza
urbana; da conservação e manutenção dos cemitérios e dos serviços
funerários; da ampliação e manutenção da rede de iluminação pública e
telecomunicações; e, da ampliação e melhoria da rede de abastecimento,
envolvendo mercados, feiras-livres e matadouros;

• Promover a elaboração e implementação de planos diretores de
desenvolvimentos urbanos do município;

SANEAMENTO 

• Melhoria do sistema de saneamento básico do município, priorizando as áreas
críticas, através da implantação e manutenção do abastecimento d, água e do
esgotamento sanitário.

__________ H_ABITAÇ;;;,,..;,Ã--=O ________ _ 
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• Construção de unidades habitacionais em regime de mutirão ou não;

ENERGIA 
---------------- ---�-�---------' 

• Ampliação, melhoria e manutenção da rede de eletrificação.

AGRICULTURA 
----��----------' 

• Ampliação e recuperação das fontes de recursos hídricos do município, com
implantação de sistemas de irrigação e obras de infra-estrutura hídrica;

• Promover a integração da agricultura de base familiar ao mercado;

• Apoiar o desenvolvimento de pesquisas e assistência técnica, para beneficiar
o pequeno produtor;

• Aperfeiçoar os instrumentos de política agrícola, mediante a descentralização
dos serviços de apoio à agropecuária e o estímulo ao mecanismo de
comercialização da produção;

• Promover a expansão das atividades agrícolas voltadas para culturas
permanentes, objetivando a geração de empregos e renda a baixos custos
sociais.

DIREITOS DA CI .... D .... A .... D ...... A ..... N....,I ...... A...__ _____ ....___. 

• Funcionamento da Ouvidoria Pública do Município, objetivando um melhor elo
de ligação entre o povo e o poder público, através de atendimento das
reclamações da população, e do respeito aos direitos individuais e coletivos do
cidadão;

• Buscar parcerias com o setor privado para reintegração ao meio social de
pessoas portadoras de deficiências físicas e condenados após o cumprimento de
sua pena;

• Manter defensores municipais para funcionarem gratuitamente em processos
de interesses dos cidadãos de nosso município, principalmente os mais carentes;

• Manutenção das ações da Campanha da Cidadania.

Thomaz Laureanno Farias de Aragão 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Cear6 LDO 2019 - Anexo de Metas e Prioridades 

Governo Municipal de Croat6 P69ina 001 

ôr9lo: 01 - Cl.raara Municipal de Croat6 

Func•o: 01 - Legislativa 

Subt'unçlo: 031 - Açao Legialativa 

Proqrama: 0001 - Ac.lo Le9i•l•tiva e Controle Externo 

Aclo__ 1001 - CONSTRUÇÃO, REfORHA E APLIAc;AO DA CÃMARA MUNICIPAL DE CROATA CE 

Descrição: Construção, re!orma e ampliaçAo da •ede do Legislativo municipal, 

compreendendo melhorias nas instalações tiaicaa atuais e t'uturas ampliações 

para gabinetes doa 

estacionamento. 

Unidade de medida: R$ 

vereadores, salas administrativas, auditório, 

Quantidade 2019: 

Valor total: 100. ººº· 00 

Açlo__ 2001 - FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES OA CÃMAAA MUNICIPAL D! CROATA C! 

Deacriçlo: Garantir o tunciona.mento das atividade• da Clrnara Municipal de Croat• CE, 

compreendendo: vancimentoa e vanta9en•; obrigaçõe• patroneia; manutenç&o e 

modernização doa aerviço• prestadoa; aquiaiçlo de bens patrimoniai•, com 

enfoque na correta !iscalizaçlo e apoio aos 6rgao de controle externo. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 1.414.911,08 

TOTAL DO ÔRGÃO ____ _ Valor 2019 1.514.917,08 

ôrglo: 02 - Gabinete do Preteito 

Funclo: 04 - Administracao 

Sub!unçlo: 122 - Adminiatraçlo Geral 

Pro9ro.ma: 0002 - Gestlo da Organização e Hodernize,çlo Administrativa 

Promoçõet das açõea necess6rias para etetivar a organizaçao e reoganizaçlo de serviçoa e/ou 6r9los 

da adminiatraçlo pO.blica. 
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Cear6 LOO 2019 - Anexo de Meta• e Prioridade• 

Governo Municipal de Croat.t. 

Função: 13 - Cultura 

Açlo__ 2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 00 PREFEITO 

Deacriçlo: Garantir o funcionamento das ações e atividades do Gabinete do Prefeito, para 

a aupervialo, organizaçlo ou reoganizaçlo de eerviços prestados. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 1 

Valor total: 1,125.712,80 

Subtunçlo: 392 - Di!uaao Cultural 

Proqrama: 0562 - Açõea para Aaaegurar aa Atividades do Turismo 

Açlo __ : 2036 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE TURISMO 

Deacriçlo: Garantir o funcionamento das atividade■ da Divialo de Cultura, para 

desenvolvimento de programas turiaticos no m.unicipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 20.400,00 

TOTAL DO ÔRGÃO ____ _ Valor 2019 1.146.112,80 

ôrglo: 03 - Sec. de Planejamento, Administraçlo e Fi 

Funçlo: 04 - Adminiatraçlo 

Subt'unçlo: 122 - Administraçlo Geral 

Programa: 0002 - Geatlo da Organiz.açlo e Modernização Administrativa 

Promoções das ações necese6rias para et'etivar a organiz.açlo e reoganiz.açlo de aerviçoa e/ou 6rgloe 

da adm1niatraç6o pôblice. 

Açlo __ : 1002 - CONSTRUCÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA PREFEITURA. MUNICIPAL DE CROATA. CE 

Deecriçlo: Construçlo, ret'orma e ampliaçlo do Predio da Pret'eitura Municipal, 

compreendendo melhorias de aceeaibilidade e wna melhor prestação de serviços 

aos municipes. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 1 

Valor total: 100.000,00 

Rua Manoél Braga, 573 - Bairro Carooa - Croatá=CECNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Governo Municipal de Croat6 P6gina 003 

Ação__ 2003 - H.ANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Descrição: Garantir o tuncionamento das atividades da Secretaria de Planejamento, 

Administração e Finanças do municipio de Croat6 CE, compreendendo ações de 

melhoria na coordenaçto e fiscalizacao para urna correta aplicação do recursos 

públicos. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 1. 374. 611, 60 

Ação__ 2081 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES OE CAPACITAÇÃO OE SERVIDORES PÚBLICOS 

Descrição: Manutenção das ações de capacitação de servidores públicos municipais do 

municipio de CroatA CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 15.000, 00 

Função: 28 - Encargos Especiais 

Subfunçlo: 841 - Refinanciamento da Divida Interna 

Programa: 0010 - Amortizacao da Divida Municipal 

Açlo__ 2076 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA - PASEP 

Descrição: Garantir o pagamentos para amortização da divida do Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor - PASEP, do municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 5. 000, 00 

Acao__ 2077 - AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA - INSS 

Descrição: Garantir o pagamento para amortização da divida junto ao Instituto Nacional da 

Seguridade Social - INSS, do municipio de CroatA CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 'ºº ·ººº· ºº 

Aç&o__ 2078 - AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA - FGTS 

Descrição: Garantir o pagamento para amortizac&o da divida junto ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, do munic1p1o de Croatá CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 100.000, 00 

lfüaManoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349]0001-07 
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Governo Municipal de CroaU. 

Subt'unclo: 843 - Serviço da Divida Interna 

Programa: 0010 - Amortizacao da Divida Municipal 

Aclo__ 2079 - ASSEGURAR O PAGAMENTO DE PRECATÓRIO 

Oescricao: Garantir o pagamento de pretôrios no municipio de Croatà CE 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 

TOTAL DO ÓRGÃO ____ _ Valor 2019 2.194.611,60 

ôrg&o: 05 - Secretaria de Sallde 

Função: OS - Defesa Nacional 

Subtunç&o: 301 - Atencao B,hica 

Programa: 0072 - Ações da Atenção Bésica de Saó.de Preventiva 

Açlo__ 2070 - MANUTENCÃO DAS AÇÕES DE ASSISTtNCIA FARMACtUTICA 

Pégina 004 

200.000, 00 

Oescriçao: Garantir as atividades de assistência farmacêutica no municlpio de croatá CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 102. 000, 00 

Função: 10 - Saúde 

Subfunçlo: 122 - Administração Geral 

Programa: 0005 - Gestão da Polltica de Saóde 

Açlo__ 2005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Descrição: Garantir o funcionamento das atividades da Secretaria de Saúde, compreeendendo 

ações de gerenciameto para uma melhor aplicação doa recursos pô.blicos. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 1.470.865,50 

RuaManoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349 0001-07 
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Governo Municipal de CroatA p,igina : aos 

Ação__ 2075 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITÃRIOS DE SAÚDE 

Descric4o: Garantir o funcionamento das atividades dos Agentes Comunit&rios de Saóde, bem 

como incentivo a associação dos agentes, no municipio de croat, CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 244. 800, 00 

Subtuncao: 125 - Normalizacao e Fiscalizacao 

Programa: 0005 - Gestão da Politica de Saúde 

Ação __ : 2069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE AUDITORIA DA SÃUOE 

Descrição: Garantir o funcionamento das atividades de auditorie na saOde do municipio de 

CroatA CE. 

Unidade de medida: R$ Quentidade 2019: 

Valor total: 5.100,00 

Programa: 0034 - Fortalecimento do Controle Social 

Ação__ 2017 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE FORTALECIMENTO DO CONTROLE DA SAÚDE 

Deacrição: Garantir o funcionamento doa conselhos municipais de saúde do municipio, para 

uma melhor coordenação e gerenciamento das ações de fortalecimento ao controle 

social. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 8.323,20 

Subfunç4o: 301 - Atenção Bàsica 

Programa: 0012 - Manutenção dos Consórcios Públicos 

Ação __ : 2020 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLôGICAS - CEO REGIONAL 

Descrição: Garantir as atividades do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 

Regional, atrav�s do Consórcio Público de Saóde. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 104. 040, 00 

Programa: 0014 - Manutençlo das Ações de VigilAncia em Saóde 

Acao__ 2071 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES OE VIGILANCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Descrição: Garantir o funionamento das atividades da vigil&ncia alimentar e nutricional, 

no municlpio de Croatá CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 5.100,00 

Ação__ 2072 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE DO TRABALHADOR 

Descrição: Garantir o funionamento das atividades da Saúde do Trabalhador, no municipio 

de Croa tá CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 51. 000, 00 

Ação__ 2073 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Descric&o: Garantir o tunionamento das atividades da vigilãncia sanitária, no municipio 

de Croatá CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 102 000, 00 

AçAo__ 2074 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES OE VIGILÂNCIA EPID&MlOLôGICA 

Descriç4o: Garantir o tunionamento das atividades da viqiU,ncia epidemiologica , no 

municipio de Croat6. CE. 

Unidade de medido.: RS Quo.ntidade 2019: 

Valor total: 51.000, 00 

Programa: 0018 - Estrutura Fisica e Equipamentos de Sa\lde 

Rua 

Ação__ 1016 - CONSTRUÇÃO, REFORMA. E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÓDE 

Descrição: Construçao, reforma e ampliação de unidades bàsicas de saúde do municlpio de 

Crootá CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 100. 000, 00 

Ação__ 1023 - CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 

Descriçao: Construção e equipamento do Centro de AtançAo Psicossocial no municipio de 

Croat6 CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 100.000, 00 

Ação__ 1028 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA 

anoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Descrição: Garantir a reforma e ampliação do Centro de Fisioterapia, no municipio de 

Croatá CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 80. 000, 00 

Programa: 0072 - Açõea da Atenção Básica de Saúde Preventiva 

Ação __ : 2018 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA. SAÚDE NA ESCOLA - PSE 

Descrição: Garantir o tunionamento das atividades do Programa SaOde na Escola, com 

intuito de melhorar o desempenho dos alunos da rede municipal do municipio. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 10.404,00 

Ação__ 2019 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ESTRATtGIA DA SAÚDE DA FAMILIA - ESF 

Descrição: Garantir o tuniona.mento das ações da estratégia da saúde da familia - ESF, com 

intuito de expandir, qualificar e consolidar as ações b6sicas, visando ampliar 

a resolutividade e impacto na saúde da população. 

Unidade de medida: RS Ouantidade 2019: 

Valor total: 2.265.037,27 

Ação__ 2032 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CROATA CRIANÇA 

Descrição: Garantir o runcionamento das açoes do Programa Croat6 Criança. 

Unidade de medid&: R$ Ouantidade 2019: 

Valor total: 20. 000, 00 

Ação__ 2038 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MAIS MtOICOS 

Descrição: Gartantir tuncionamento das atividades do Programa Mais Médicos, no municipio 

de Croat6 CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 

1 

81. 600, 00 

Ação__ 2065 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ESTRA.TtGICAS DA SAÚDE BUCAL 

Descric&o: Garentir o runcionamento das ações estrategicas do Progrdma Saude Bucal no 

municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medid&: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 20◄. 000, 00 

AçAo__ 2066 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAM1LIA - NASF 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caro6a - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Descrição: Garantir o funcionamento das ações do Nó.cleo de Apoio a Satlde da. Familia -

NASF I, no municlpio de Croatá CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 144.800,00 

Ação__ 2068 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO OE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 

Descrição: Garantir o funionamento das atividades do centro de atenção pcicossocial - CSP 

I, no municipio de Croat6. CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 35.700,00 

Açlo__ 2082 - MANUTEÇÃ.0 DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE - PMA.Q 

Descriç6o: Garantir o funcionamento das atividades do programa de melhoria do acesso e da 

qualidade - PMAQ, no municipio de CroatA CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 204. 000, 00 

Subtunçlo: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 0012 - Manutenção dos Consórcios Públicos 

Açlo__ 2021 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA REGIONAL 

De•criçlo: Garantir as atividades da Policlinica Regional, atravl!:s do Consórcio Püblico 

de Saô.de. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 208. 080, 00 

Programa: 0013 - Atendimento Ambulator:ial, Emergencial e Hospitalar 

Açlo __ : 2022 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SALA DE ESTABILIZAÇÃO 

Descrição: Garantir o t'unionamento das atividades da sala de estabilização anexa ao 

Hospital Municipal Monsenhor Antonino. 

Unida.de de medida: RS Qua.ntidade 2019: 

Valor total: 20. 000, 00 

Açlo__ 2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR ANTONINO 

Descriçlo: Garantir o funcionamento das ativida.des do Hospita.l Municipal Monsenhor 

Antonino,através da ações de atendimento hospitalar e ambulatorial de Média • 

Al te Complexidade - MAC. 

Rua Manoe Braga, 73 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 4.483.150, 11 

Ac&o__ 2067 - HANUTEÇÃO DAS AÇÕES DO LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA - LRPD 

Oescricao: Garantir o tunionamento das atividades do Laboratório Regional de Prótese 

Dent6r1a - LRPD, no municipio de Croat6 CE 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 91. 800, 00 

Proçrrama: 0018 - Estrutura Fisica e Equipamentos de Saóde 

Ação__ 1006 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SALA DE ESTABILIZAÇÃO 

Descric&o: Construc&o, reforma e a.mpliaç&o da sala de estabilizac&o anexa ao Hospital 

Municipal Monsenhor Antonino, no municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 50. 000, 00 

Ação__ 1007 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR ANTONINO 

Descricao: Retorrna e Ampliaçlo do Hospital Municipal Monsenhor Antonino, do municipio de 

CroatA CE 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 100. ººº· 00 

TOTAL DO ÓRGÃO ____ _ Valor 2019 10.342.800,08 

ôrgAo; 06 - Sec. de Desenv. EconOmino e Social 

Funcao: 08 - Assist�ncia Social 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 0004 - Gestao da Politica de Assistencia social 

Ação__ 2006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÕHICO E SOCIAL 

Descrição: Garantir o funcionamento das atividades da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico e social, compreeendendo ações de gerencia.meto para uma melhor 

ua llílanoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349 0001-07 
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Governo Municipal de CroatA. P6gina 010 

aplicacao dos recursos públicos. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 910. 350, 00 

Ação__ 2025 - REALIZAÇÃO DAS CONFERtNCIAS DA ASSISTtNCIA SOCIAL 

Descric&o: Garantir a relaizacao da conferencias municipais, vinculadas a assintencia 

social. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: S.100,00 

Subfuncao: 243 - Assistência A Criença e ao Adolescente 

Programa: 0003 - Gestão de Apoio a Criança e Adolescente 

Promover ações de qualquer natureza com a manutenção de conselhos e centros de asaiatencia 

destinados a amparar e proteger pessoas portadoras de deficiências, visando sua inte9ração na 

.sociedade. Incluidas as subvenções sociais a entidades privadas voltadas para esse fim especifico. 

Ação__ 2010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

Oeacricao: Garantir o funcionamento das atividades do Conselho Tutelar, conto forma de 

coordenar e fiscalizar as ações voltadas para as crianças e adolescentes. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 65.545,20 

Programa: 0017 - Estrutura F1sica e Equipamentos Assistenciais 

Ação__ 1005 - CONSTRUÇÃO OE BRINQUEDOCRECHE 

Descrição: Contruçlo de uma Brinquedocreche no municlpio de Croat6 CE 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: SS.000, 00 

Subfunçlo: 244 - Assistência ComunitAria 

Programa: 0004 - Gestao da Politica de Assi.stencia Social 

Ação__ 2016 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - PBF 

Descriç6o: Garantir o funionamento das atividades do programa bolsa familia - PBF e 

Cadastro único, com intuito de melhorar a avaliacao no Indice de GestAo 

Descentralizada - IGD. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 1 

Valor total: 190.393, 20 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Carõlia - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Ação __ : 2024 - HANUTENCÃO 00 SISTEMA ÚNICO OE ASSISTtNCIA SOCIAL - SUAS 

Descrição: Garantir o funcionamento do Sistema Único de Assistlncia Social - SUAS, com 

intuito de me.lhorar o Indice de Gestão Descentralizada - IGD, 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 23.929,20 

Programa: 0017 - Estrutura Fisica e Equipamentos Assistenciais 

Ação__ 1003 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERtNCIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL - CRAS 

Deecriç6o: Garantir a re�orma e amplioção dos Centros de Referência de A:,sisttncia Social 

do municipio de Croata CE 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 

1 

200. 000, 00 

Ação__ 1004 - AQUISIÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 

Descri cão: Gararantir a aquisic6o de equipamentos e veiculos para os Centros de 

Referência de Assistência Social - CRAS. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 

1 

65. 000, 00 

Programa: 0034 - Fort&lecimento do Controle Social 

Ac&o__ 2012 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE FORTALECIMENTO DO CONTROLE ASSISTENCIAL 

Descrição: Garantir o funcionamento dos conselhos assistênciais do municipio., para uma 

melhor coordenação e gerenciamento das ações de fortalecimento ao controle 

social. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 

1 

8.323,20 

Ac6o__ 2030 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA JUNTA MILITAR 

Descric6o: Garantir o funcionamento das atividades da Junta Miulitar no municipio de 

CroatA CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 

1 

10.200,00 

Programa: 0056 - Garantia da Politica de Beneficies Eventuais 

Aç4o__ 2013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE BENEFICIO$ EVENTUAIS 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 



� e PREFEITURA DE,

,� cu,o�,t\It\ 

Cear, LDO 2019 - Anexo de Metas e Prioridades 

Governo Municipal de Croat6 P6gina : 012 

Descriç4o: Garantir as atividades de beneticios eventuais, para pessoas e t'amilias em 

situação de vulnerabilidade, devendo ser oferecido em situações de: 

nascimento, morte, vulnerabilidade teropor6.ria e calamidade póblica. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 20.808, 00 

Programa: 0058 - Garantir Atendimento Especial em Assistt!ncia Social 

Açào__ 2083 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA DEFESA CIVIL 

Descric4o: Garantir o tuncionamento das atividades da defesa civil no municipio de 

Croat6 CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 20.400,00 

Programa: 0059 - Garantir a Poli tica de Proteçlo Social Ba.sica PSB 

Acao__ 2014 - MANUTENÇÃO 00 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMÍLIA - PAIF 

Descrição: Garantir o funcionamento do serviço de Proteção e Atendimento Integral a 

Familia - PAIF, compreendendo a oterta pública do trabalho social nos Centro 

de Reterência da Assistência Social - CRAS. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 183.600,00 

Açlo__ 2015 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIvtNCIA E FORTALECIMENTO DE vtNCULO - SCfV 

Descrição: Garantir o funcionamento dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

Vinculo - SCEV 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 

1 

214. 200, 00 

Açlo__ 2026 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

Oeacriç6o: Garantir o t'unionamento do Programa. Primeira Int'lncia no Sistema Unico de 

Assitência Social. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 61. 200, 00

Ação__ 2028 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA 

Descric&o: Garantir o tunionamento das atividades do Programa de Beneficio de Prestação 

Continuada de Aasisténcia Social na Escola. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 5.000,00 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Programa: 0071 - Ações das Politicas de Geração de Emprego e Renda. 

Ação__ 2011 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 

DescricAo: Garantir o funcionamento dos programas e ações pare geraclo de emprego e 

renda, compreendendo cursos protissionalizantes para crianças, jovens, adultos 

e idosos, em parcerias com instituições como: SESC, SEBRAE, SENAI, dentre 

outros. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 24. 969, 60 

Programa: 0150 - Ampliaçlo e Melhorias Habitacionais 

Acao__ 1024 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DE UNIDADES HABITACIONAIS 

Oescriclo: Construçlo e melhorias de unidades habitacionais no municlpio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 100.000,00 

Subfunç4o: 333 - Empregabilidade 

Programa: 0071 - Ações das Politicas de Geraçlo de Emprego e Renda 

Acao__ 2027 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CROATA MEU PRIMEIRO EMPREGO 

Oescricao: Garantir as atividades do Programa Cro.,,t6 Meu Primeiro Emprego, com intuito de 

inclusão dos jovens aprendizes no mercado de trabalho. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 6.120,00 

Subtunçlo; 691 - Prom.oçao comercial 

Progrorna: 0008 - Promoção e Desenvolvimento do Comércio Local 

Ação__ 2029 - MANUTENÇÃO DA FEIRA DA SORTE 

DeacriçAo: Garantir o funcionamento das atividades da Feira. da Sorte no municipio de 

Croat• CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 102.000, 00 

TOTAL DO ÓRGÃO ____ _ Valor 2019 2.272.138,40 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croatá -CE-CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Governo Municipal de Croat6 

ôrg6o: 11 - Sec. de EducaçAo, Cultura e Esportes 

Função: 12 - Educacao 

Subtunç&o: 122 - Administração Geral 

Program&: 0006 - Gestão da Polltica de Educac6o 

Ação__ 2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Descricao: Garantir o funcionamento das atividades da Secretaria de Educaçlo, Cultura e 

Esporte, compreeendendo ações de gerenciam.etc para urna melhor aplicaçlo dos 

recursos públicos. 

Unidade de medida: R$ Quantidode 2019: l 

Valor total: 1. 309. 8 63, 60 

Subtunçlo: 125 - Normalização e Fiscalizacao 

Programa: 0034 - Fortalecimento do Controle Social 

Ação__ 2031 - MANUTENCÃO DAS AÇÕES DE FORTALECIMENTO 00 CONTROLE DA EDUCAÇÃO 

Descricão: Garantir o tuncionarnento dos conselhos municipais de saó.de do municipio, para 

uma melhor coordenação e gerenciamento das acões de tortalecimento ao controle 

social. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 8.323,20 

Subtunção: 306 - Alimentação e Nutrição 

Programa: 0037 - Merenda Escolar 

Açlo__ 2052 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

Descrição: Garantir o funcionamento das acões de merenda escolar, através do Programa 

Nacional de Merenda Escolar - PNAE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 612.000, 00 

Açlo __ : 2053 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGRICULTURA FAMILIAR 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Oescric!o: Garantir funionamento da ações de merenda escolar, atrav�s do Programa 

Agricultura Familia, no municipio de CroatA CE 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 153. 000, 00 

Subfunç!o: 361 - Ensino Fundamental 

Programa: 0006 - Gestão da Politica de Educacão 

Ação __ : 2049 - MANUTENÇÃO DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL CONTINUADA 

Descrição: Garantir as ações de capacitação continuada e formação profissional continuada 

para os profias1onà1s da éducaçlo do muniC:ipio de Croat& CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 20.400,00 

Programa: 0009 - Estrutura Fiaica e Equipamentos Educacionais 

Ação__ 1012 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO OE UNIDADES EDUCACIONAIS - ENSINO ruNDAMENTAL 

Descrição: Construção, retorma e ampliação de unidades escolares para o ensino 

fundamental, com acessibilidade e equipamentos adequadoa, no muninicipio do 

CroatA CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 500.000, 00 

Programo: 0016 - Manutenção das Ações do Ensino Fundamental 

Acao__ 2048 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÂRIO EDUCAÇÃO 

Descrição: Garantir o funcionamento das ações do Programa SalArio Educação no municipio 

de Croa tá CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 612. 000, 00 

Ação __ : 2050 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Descric&o: Garantir o funcionamento das atividades do ensino fundamental no municlpio de 

Croat6 CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 5.100.000,00 

Açao__ 2057 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO 

Rua Manoe Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Dcscricao: Garantir o funcionamento do Programa Novo Ma.is Educac&o no municipio de 

Croat6 CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: S1. DOO, 00 

Programa: 0023 - Valorizacao do Hagistl!rio - FUNDEB 60\ 

Aç.!o__ 2054 - MANUTENÇÃO DO MAGISTtRIO DO FUNDES 60\ - ENSINO FUNDAMENTAL 

Descrição: Garantir a remuneração dos profissionais do magist6rio do ensino fundamental, 

no municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: RS 

Programa: 0038 - Transporte Escolar 

Ação __ : 2044 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Quantidade 2019: 1 

Valor total: 7.000.000,00 

Descrição: Garantir o funcionamento das atividades de transporte escolar no municipio de 

CroatA CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 816. 000, 00 

Programa: 0046 - Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE 

Aclo__ 2056 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PODE 

Descriç.lo: Garantir o tuncionamento das ações do Programa Dinheiro Direto ne Escola -

PODE, no municipio de CroatA CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 

Programa: 0050 - Manutenção das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA 

Açlo__ 2045 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA 

1 

2. 040, 00 

Descriç&o: Garantir o funionamento das atividades do programa de educaçao de jovens e 

adultos - EJA, na Sede e nos Distritos do municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 102. 000, 00 

Subtunç&o: 364 - Ensino Superior 

Programa: 0006 - Gestlo da Politica de Educacao 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Acao__ 2060 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR 

Descrição: Garantir o funcionamento das atividades do ensino superior para os alunos do 

municipio de Croatà CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 20.400,00 

Programa: 0038 - Transporte Escolar 

Acao__ 204'7 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO SUPERIOR 

Descricao: Garantir o funcionamento das atividades de transporte escolar para os alunos 

do municipio de Croata CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 122. 400, 00 

Subt'uncao: 365 - Educaclo Infantil 

Progroma: 0009 - Estrutura Fisica e Equipamentos Educacionais 

Acao __ : 1013 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES EDUCACIONAIS - ENSINO INFANTIL 

OescriçAo: Construcao, reforma e ampliacao de unidades escolares para o ensino infantil, 

com acessibilidade e equipamentos adequados, no muniniclpio de Croat.A CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 200.000, 00 

Aclo__ 1014 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI 

Descrição: ConstruçAo do Centro de Educacao Infantil - CEI, no municipio de CroatA CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 250.000, 00 

Programa: 0015 - HanutençAo das Ações da Educação Infantil 

AcAo__ 2051 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Descric&o: Garantir o funcionamento das atividades da educcaAo infantil, no municipio da 

croatA CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 1.224.000, 00 

Ação __ : 2058 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 

Rua Manoe Braga, 73 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Descriçlo: Garantir o funcionamento das atividades do Programa Brasil Carinhoso no 

munic1pio de Croatá CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 20. 4 00, 00 

Programa: 0023 - Va.lorizaçao do Magistério - FUNDES 60\ 

Ação__ 2055 - MANUTENÇÃO DO MAGISTtRIO DO FUNDES 60\ - ENSINO INFANTIL 

Descricao: Garantir a remuneração dos profissionais do magisttrio do ensino infantil, no 

municipio de Croa tá CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 

1 

2. 000. 000, 00 

Sub!uncao: 366 - Educac&o de Jovens e Adultos 

Programa: 0050 - Manutenção das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA 

Função: 13 - Cultura 

Ação__ 2046 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - PBA 

Descr1ç4o: Garantir o funcionamento da.s ações da educaçao de jovens e adultos atraves do 

Programa Bra.sil Alt'abetizado - PBA, na Sede e nos Distritos do municipio de 

Croata CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 20.400,00 

SubtunçAo: 391 - Patrimonio Hist Artistice e Arqueologico 

Programa: 0061 - Ações para Assegurar as Atividades Culturais 

Aç!o__ 2080 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA BANDA OE MÚSICA JOÃO OTAVIANO 

Descrição: Garantir o funionameto das atividades da Banda de MÍlsica Jo&o Otaviano, do 

municipio de CroatA CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 20.400,00 

subtuncao: 392 - Oi!usao Cultural 

Programa: 0061 - Ações para Assegurar as Atividades Culturais 

�ua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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AçAo__ 1019 - CONSTRUÇÃO DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS 

OescriçAo: Implantacao de bibliotecas püblicas na Sede e Distritos do municipio de 

CroatA CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 100.000, 00 

Açao__ 1022 - REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESPAÇO CULTURAL 

Descriçao: Reforma e ampliaçlo do espaço cultura do municipio de Croat6 CE 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: l 

Valor total: 100. 000, 00 

Ação__ 2037 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE CULTURA 

OescricAo: Garantir o funcion&mento da., atividades da Divisão de Cultura, compreendendo 

ações para difusão das culturas populares do municlpio de CroatA CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 20.◄00,00 

Ação __ : 2039 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS SÔCIOS CULTURAIS 

Oescriçlo: Garantir funcionamento dos eventos sócios culturais, compreendedo as ações das 

testividades do calendário cultural do municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 400. 000, 00 

Funçlo: 27 - Desporto e Lazer 

Subtunçlo: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 0019 - Ações para Assegurar os Atividades de Esporte e Lazer 

Açlo __ 2042 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DESPORTO AMADOR 

Descrição: Garantir o funcionamento das ações do desporto amador no municipio de 

Croatá CE. 

Unidade de medida: RS 

Açlo __ 2043 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES OE ESPORTE E LAZER 

Quantidade 2019: 

Valor total: 

1 

51. 000, 00 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Descriçllo: Garantir o funcionamento das atividades de esporte e lazer, como: quadras; 

est6dios; praças da juventude, para praticas de esportes radicais, na Sede e 

Distritos do municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 20.400,00 

TOTAL DO ÓRGÃO ____ _ Valor 2019 20. 856. 426, 80 

ôrgao: 12 - Sec. de Intra.estrutura e Desenv. Rural 

FunçAo: 04 - Administração 

Subfunçao: 122 - AdministraçAo Geral 

Programa: 0002 - Gestão da Organização e ModernizacAo Administrativa 

Promoções das ações necess6rias para efetivar a organizacao e reoganizaçao de serviços e/ou órgãos 

da administração pública. 

Ação__ 2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Descrição: 

Função: 06 - Segurança Pó.blica 

Subfunçlo: 182 - Defesa Civil 

Garantir o tuncionamento das atividades da Secretaria de Intraestrutrua e 

Desenvolvimento Rural, compreendendo ações de melhoria na infraestrura dos 

serviços públicos. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

valor total: 1.303.188, 91 

Programa: 0007 - Promoção da Segurança do Cidadão e Vigillncia Patrimonial 

Açlo__ 2040 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

Descrição: Garantir o funcionamento das atividades da Guarda Municipal, com intuito de 

garantir a ordem pública e salvaguardar os bens patrimoniais pertencetes ao 

municipio de Croatá CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 357 000, 00 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Ação__ 2041 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

Descrição: Garantir o funcionamento das atividades do Departamento Municipal de Tr&nsito, 

como torma de municipalizar o transito na Sede e Distritos do municlpio de 

CroatA CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 204 .000, 00 

Func&o: 15 - Urbanismo 

Sub!unçlo: 451 - Infra Estrutura Urbana 

Programa: 0002 - Gestão da OrqanizacAo e Modernização Administrativa 

Promoções das ações necessArias para efetivar a organização e reoganizac&o de serviços e/ou 6rg&os 

da administracao pública. 

Açlo __ : 1020 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

Descriç&o: Construção, reforma e ampliaç6o dos predios público do municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 100. 000, ºº

Programa: 0031 - Infraestrutura Urbana e Serviços Publicos 

Ação __ : 1009 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 

OescriçAo: Construção, reforma e ampliaç6o de praças, parques e jardins da Sede e 

Distristos do municipio de Croat6 CE 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 200.000, 00 

Aclo__ 1011 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CEMITtRIOS 

Descriçao: ConstruçAo, reforma e ampliação de cemit6rios na Sede e nos Distritos do 

municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 50.000, 00 

Ação__ 1021 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO OE PAVIMENTA.CÃO ASFALTICA 

Descrição: Manutenção e ampliação de pavimaentaçAo asfaltice na.s ruas e avenidas da Sede 

e dos Distritos do municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 300. 000, 00 

anoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croãt - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Ação__ 2034 - MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO OE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 

Oescricao: Garantir as atividades de manuenç6o e conservação de praças, parques e jardina 

da Sede e Distritos do municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 20.400,00 

Proqrama: 0044 - Manutenção e Melhoria das Vias Pllblicas 

Ação__ 1008 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS P0BLICOS 

Descrição: Construção, reforma e ampliaçaõ de vias e logradouros pôblicoa no municipio de 

Croat6. CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 200.000, 00 

Ação__ 1015 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESTRADAS, PONTES, PASSAGENS MOLHADAS E BOEIROS 

Descri cão: Construção e reforma de estradas, pontes, passagens molhadas e boeiros no 

municipio de Croatá CE. 

Unidade de medid&: R$ OU&ntidade 2019: 

Valor total: 200.000, 00 

Ação __ : 2033 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Descrição: Garantir o funionarnento das ações de conservação de vias e logradouros 

públicos do municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 102. 000, 00 

Subfunç&o: 512 - Saneamento Bàsico Urbono 

Programa: 0031 - Infraestrutura Urbana e Serviço& Publicas 

Ação __ : 2035 - MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DO PROGRAMA DE LIMPEZA URBANA 

Descrição: 

Funç&o: 17 - Saneamento 

Subfunçao: 182 - Defesa Civil 

Garantir as atividades doa programa de limpeza urbana, compreendendo coleta de 

lixo domiciliar e hospitalar e poldas de 6rvores, na Sede e Diatritos do 

municipio de CroatA CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 1. 734 .000, 00 

Programa: 0031 - Infraestrutura Urbana e Serviços Publicos 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croatá - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Acao__ 1026 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS SANITA.RIAS DOMICILIARES 

Descr1c4o: Garantir a construc&o e melhorias sanitárias domiciliares no municipio de 

Croatá CE 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 100.000, 00 

SubtunçAo: 512 - Saneamento Básico Urbano 

Programa: 0031 - Infraestrutura Urbana e Serviços Publicos 

Ação__ 1025 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO OE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 

Oescriçao: Construcao, reforma e ampliacao de reservatórios de agua no munic1pio de 

CroatA CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 120.000,00 

Pro9rama: 0174 - Ações de Saneamento 

Açao __ : 1017 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE SANEAMENTO 

OescdcAo: Construe&o e ampliação da rede de saneamento bAsico da Sede e dos Distritos do 

munic1pio de Croa t6 CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: l. 000. 000, 00 

Aç&o__ 1018 - CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO o· AGUA 

Descrição: Construção, retorma e ampliação do sistema de abasteciemnto d"la9ua da Sede e 

dos Distritos de Croatâ CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 200. 000, 00 

Função: 18 - Gestão Ambiental 

SubtunçAo: 451 - Infra Estrutura Urbana 

Programa: 0031 - Infraestrutura Urbana e Serviços Publicos 

AçAo__ 102'7 - CONSTRUÇÃO E MELHORIAS DO ATERRO SANITÁRIO 

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croat - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 
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Oeacriclo: Garantir a conatruçlo e melhorias no aterro sanitario do municlpio de 

Croat6 CE. 

Unidade de medida: R$ Ouantidade 2019: 

Valor total: 100,000, 00 

Subtuncao: 541 - Preservacao e Conservação Ambiental 

Programa.: 0066 - Açõea da• Pollticas do Meio Ambiente 

Açlo__ 2061 - MANUTENÇÃO DA AÇÕES DE PRESEVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Oeacriçlo: Garantir o tunionamentos das atividade, de preservacao ambiental no rnuniclpio 

do Croati CE. 

Unidade de medida: R$ 

Funclo: 20 - Agricultura 

Subfunçlo: 606 - Extenaao Rural 

Programa: 0068 - Ações para Assegurar as Atividades Aqropecuarias 

Quantidade 2019: 

valor total: 

Açlo__ 2063 - MANUTENÇÃO DA PATRULKA MOTORIZADA PARA AGRICULTURA 

10.200, 00 

Deacriçlo: Garantir a atividade• da patrulha motoriz.•da para agricultura no municipio de 

CroatA CE 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 20.400,00 

Subtuncao: 608 - Promocao da Producao Agropecu6.rie 

Programa: 0068 - Açoe, pare A1ae9urar as Atividades Agropecuarias 

Açlo__ 2062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE FORTALECIMENTO 0A AGROPECUÃRIA 

Oeacriçlo: Garantir o tunionamento das atividade■ de fortalecimento da agropecu6ria no 

municlpio de Croe.ta CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 20.400,00 

Açlo __ : 2064 - MJ\NUTENCAO DAS AÇÕES DO PROGRAMA GARANTIA SAFRA 
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Cear, LOO 2019 - Anexo de Metas e Prioridades 

Governo Municipal de Croatá P6gina : 025 

DeacriçAo: Garentir o funcionamento das atividades de do Progr� Garantia Safra no 

municlpio de Croa tá CE. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 81. 600, 00 

Função: 25 - Energia 

Subfunclo: 752 - Energia Elétrica 

Programa: 0042 - Manutenção e Ampliação dos Services de Iluminacao Pública 

Ação__ 2059 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Descri elo: Garantir o funcionamento das atividades de iluminação pilblica na Sede e nos 

Daitritos de Croat, CE. 

Unidade de medida: R$ Que.ntidade 2019: 

Valor total: 102. ººº· 00 

Função: 27 - Desporto e Lazer 

Subfunç&o: 812 - Desporto Comunitário 

Programa: 0020 - Estrutura Fisica e Equipamentos de Esporte e Lazer 

Acao__ 1010 - CONSTRUÇÃO, REFORMA. E AMPLIAÇÃO DE ESTRUTURAS ESPORTIVAS 

DescricAo: construcao, reforma e ampliacao de estruturas t'isicas, como: quadras, 

estj,dios; praças da juventude, para praticas de esportes radicais, na Sede e 

Distritos do municipio de Croat6 CE. 

Unidade de medida: RS Quantidade 2019: 

Valor total: 150.000, 00 

TOTAL DO ÓRGÃO. ____ _ Valor 2019 6.675.788,91 

ôrgao: 13 - Secretaria de Controle e Logistica 

Funcao: 19 - Ciência e Tecnolooia 

Subfuncão: 126 - Tecnologia da Intormaç4o 

Proc;irama: 0002 - Gest4o da Organizac4o e Moderniz.ac5o Administrativa 
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Cea.rá LDO 2019 - Anexo de Metas e Prioridades 

Governo Municipal de Croatá P6gina : 026 

Promoções das ações necesshrias para et'etivar a organi:z.aç&o e reogani:z.açao de serviços e/ou 6rgaos 

da administraçao publica. 

Ação__ 2008 - MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES SECRETARIA DE CONTROLE E LOGÍSTICA 

Descricao: Garantir o funcionamento da Secretaria de Controle e Loglstica, compreendendo 

o gerenciamento das rotinas de controle interno, visando uma melhor logistica 

para çrerar economicidade na ações da administração. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 1 

Valor total: 351. 39S, 10 

TOTAL DO ÓRGÃO ____ _ Valor 2019 351. 395, 10

Ôrg&o: 14 - Procuradoria Municipal 

Função: 03 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 - Defesa da Ordem Jurldica 

Programa: 0002 - Gestlo da Organização e Modernização Administrativa 

Promoções das ações necessArias para efetivar a organização e reoganizaçao de serviços e/ou 6rglos 

da administraçlo pública. 

Ação __ : 2009 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

Descrição: Garantir o funcionamento da Procuradoria do Municipio, compreendendo as ações 

para manter a ordem juridica e funcionamento da administracao. 

Unidade de medida: R$ Quantidade 2019: 

Valor total: 104. 040, 00 

TOTAL DO ÓRGÃO. ____ _ Valor 2019 104.040, 00 

TOTAL GERAL Valor 2019 45.458.230,77 
-----------

Thomaz Laureanno Farias de Aragão 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

PARA O EXERCÍCIO DE 2019 
-----------

O Anexo de Metas Fiscais, que integrará o Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, em atendimento ao disposto no § 1 ° do art. 4º da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, deverá ser elaborado, de acordo 
com o § 2º do art. 1 ° da LRF, pelo Poder Executivo da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, abrangendo tanto o Poder Executivo quanto os Poderes 
Legislativo e Judiciário. 

Na elaboração desse anexo da LDO, foram observados os critérios e 
medidas constantes no manual da Secretaria do Tesouro Nacional, a fim de se 
estabelecer padrões para as informações que deverão ser demonstradas. 

A LRF determina que no Anexo de Metas Fiscais serão estabelecidas 
metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a 
que se referirem e para os dois seguintes, e conterá ainda: 

I - Avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 
II - Demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as metas 
fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência das metas 
com as premissas e os objetivos da política econômica nacional; 
III - Evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 
ativos; 
IV - Avaliação da situação financeira e atuarial: 
V - Do regime geral de previdência social, do regime próprio de previdência dos 
servidores e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 
VI - Dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
VII - Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

A fim de dar cumprimento ao preceito da LRF, o Anexo de Metas Fiscais 
deve ser composto pelos seguintes demonstrativos: 

a) Demonstrativo 1 - Metas Anuais;
b) Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;

Rua Manoel Braga, 573 - Bairro Caroba - Croatá - CE CNPJ: 10.462.349/0001-07 



c) Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

d) Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;

as Metas Fiscais 

e) Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação
de Ativos;

f) Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

g) Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

h) Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado.

O cumprimento das metas deve ser acompanhado com base nas 
informações divulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e no 
Relatório de Gestão Fiscal. 

Representam os resultados a serem alcançados para variáveis fiscais 
visando atingir os objetivos desejados pelo município quanto à trajetória de 
endividamento no médio prazo. Pelo princípio da gestão fiscal responsável, as 
metas representam a conexão entre o planejamento, a elaboração e a execução 
do orçamento. Esses parâmetros indicam os rumos da condução da política fiscal 
para os próximos exercícios e servem de indicadores para a promoção da 
limitação de empenho e de movimentação financeira. 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PARA O EXERCÍCIO DE 2019---------- --------------�------

AVALIAÇÃO DOS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS 
CAPAZES DE AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS 

(art. 4°, § 0, da L I mpl m era n° 101/00) 

O presente anexo tem por objetivo prover maior transparência na 
apuração dos resultados fiscais dos governos, a Lei Complementar no 101, de 4 
de maio de 2000, estabeleceu que a Lei de Diretrizes Orçamentarias Anual (LDO) 
deve estabelecer meta de superávit primário e conter Anexo de Riscos Fiscais 
com a avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos capazes de afetar 
as contas públicas para o exercício de 2019 e informar as providências a serem 
tomadas, caso se concretizem. 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
--------------- ------�-----___...____. 

Com o intuito de unificar a elaboração do Anexo de Riscos Fiscais, a 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN estabelece a forma de elaboração e as 
informações mínimas que deverão ser apresentadas no anexo da LDO. 

O parágrafo 3° do art. 4° da LRF, transcrito a seguir, determina o que 
deverá conter no Anexo de Riscos Fiscais. 

"§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, 
onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes 
de afetar as contas públicas, informando as providências a serem 
tomado, caso se concretizem." 

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da 
ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente as contas 
públicas, eventos estes resultantes da realização das ações previstas no 
programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de resultados, 
correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do 
governo. 

Contingência passiva é uma possível obrigação presente cuja 
existência será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos 
futuros que não estão totalmente sob o controle da entidade; ou é uma 
obrigação presente que surge em decorrência de eventos passados, mas que 
não é reconhecida ou porque é improvável que a entidade tenha de liquidá-la; 
ou porque o valor da obrigação não pode ser estimado com suficiente segurança. 
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De modo abrangente, as obrigações financeiras do governo podem ser 
classificadas: 

I - Quanto à transparência, em: 

a) Explícitas - estabelecidas por lei ou contrato;

b) Implícitas - obrigação moral ou esperada do governo, devido a expectativas
do público, pressão política ou à histórica intervenção do Estado na Economia;

II - Quanto à possibilidade de ocorrência, em: 

a) Diretas - de ocorrência certa, previsíveis e baseadas em algum fator bem
conhecido;

b) Contingentes - associadas à ocorrência de algum evento particular, que
pode ou não acontecer, e cuja probabilidade de ocorrência e magnitude são
difíceis de prever; em outras palavras, as obrigações contingentes podem ou
não se transformar em dívida, dependendo da concretização de determinado
evento.

As obrigações explícitas diretas do município - inclusive os precatórios 
judiciais - devem ser reconhecidas, quantificadas e planejadas como despesas 
na Lei Orçamentária Anual e não constituem riscos fiscais; logo, não podem ser 
incluídas neste Anexo de Riscos Fiscais. Por se tratarem de passivos alocados no 
orçamento, os precatórios não se enquadram no conceito de risco fiscal, 
conforme estabelecido no § 1 ° do art. 100 da Constituição Federal: 

"É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito 
público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos 
de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios 
judiciários, apresentados até 1 ° de julho, fazendo-se o pagamento até 
o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados
monetariamente".

Os riscos orçamentários referem-se à possibilidade de as obrigações 
explícitas diretas sofrerem impactos negativos devido a fatores tais como as 
receitas previstas não se realizarem ou à necessidade de execução de despesas 
inicialmente não fixadas ou orçadas a menor. 

Como riscos orçamentários, podem-se citar, dentre outros casos: 

I - Frustração na arrecadação devido a fatos não previstos à época da elaboração 
da peça orçamentária; 
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II - Restituição de tributos realizada a maior que a prevista nas deduções da 
receita orçamentária; 

III - Discrepância entre as projeções de nível de atividade econômica, taxa de 
inflação e taxa de câmbio quando da elaboração do orçamento e os valores 
efetivamente observados durante a execução orçamentária, afetando o 
montante de recursos arrecadados; 

IV - Discrepância entre as projeções, quando da elaboração do orçamento, de 
taxas de juros e taxa de câmbio incidente sobre títulos vincendos e os valores 
efetivamente observados durante a execução orçamentária, resultando em 
aumento do serviço da dívida pública; 

V - Ocorrência de epidemias, enchentes, abalos sísmicos, guerras e outras 
situações de calamidade pública que não possam ser planejadas e que 
demandem do Estado ações emergenciais, com consequente aumento de 
despesas. 

Sob o ponto de vista fiscal, as obrigações explícitas contingentes (ou 
passivos contingentes) decorrem de compromissos firmados pelo Governo em 
função de lei ou contrato e que dependem da ocorrência de um ou mais eventos 
futuros para gerar compromissos de pagamento. Tais eventos futuros não estão 
totalmente sob o controle da entidade, e podem ou não ocorrer. 

Como a probabilidade de ocorrência do evento e a magnitude da 
despesa resultante dependem de condições externas, a estimativa desses 
passivos é, muitas vezes, difícil e imprecisa. No entanto, o Anexo de Riscos 
Fiscais deve espelhar a situação da forma mais fiel possível. 

Como exemplos de passivos contingentes podem-se citar, dentre 
outros casos: 

I - Demandas judiciais contra a atividade reguladora do Estado, com impacto na 
despesa pública: em sua maior parte, controvérsias sobre indexação e controles 
de preços praticados durante planos de estabilização e soluções propostas para 
sua compensação, bem como questionamentos de ordem tributária e 
previdenciária; 

II - Demandas judiciais contra empresas estatais dependentes; 

III - Demandas judiciais contra a administração do Ente, tais como privatizações, 
liquidação ou extinção de órgãos ou de empresas, e reajustes salariais não 
concedidos em desrespeito à lei; 

IV - Demandas trabalhistas contra o ente federativo e órgãos da sua 
administração indireta; 

v - Dívidas em processo de reconhecimento pelo Ente e sob sua
responsa bi I idade; 
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VI - Avais e garantias concedidas pelo Ente a entidades públicas, tais como 
empresas e bancos estatais, a entidades privadas e a fundos de pensão, além 
de outros riscos. Verificar se não há restrição legal na LRF no tocante à 
concessão de garantias às empresas do próprio ente. 

As obrigações implícitas diretas surgem em virtude dos compromissos 
assumidos pelo governo, no médio prazo, em sua política de despesas públicas. 
Um exemplo dessas obrigações são aquelas relacionadas ao fluxo futuro de 
despesas com o pagamento de aposentadorias e pensões. 

As obrigações implícitas contingentes surgem em função de objetivos 
declarados de políticas governamentais. Dado o caráter da imprevisibilidade 
inerente a esse tipo de risco, é muito difícil identificá-lo e estimá-lo. A 
possibilidade de sua ocorrência se amplia quando os fundamentos 
macroeconômicos estão fracos, se o setor financeiro encontra-se em situação de 
vulnerabilidade, se os sistemas regulatórios e de fiscalização são deficientes ou 
se não há suficiente acesso à informação. 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIA :;.:;..;::;:a,.__, 

Nos termos do parágrafo 1 ° do art. 1 ° da LRF, "a responsabilidade na 
gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem 
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas( ... )", 
razão pela qual o planejamento é essencial à gestão fiscal responsável. No 
processo de planejamento orçamentário, do qual a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO - é parte integrante, o ente deverá avaliar os passivos 
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com o objetivo 
de dar maior transparência às metas de resultado estabelecidas, informando as 
providências a serem tomadas caso tais riscos se concretizem. 

A gestão de riscos fiscais não se resume à elaboração do Anexo de 
Riscos Fiscais, mas é composta por seis funções necessárias, a saber: 

I - Identificação do tipo de risco e da exposição ao risco; 

II - Mensuração ou quantificação dessa exposição; 

III - Estimativa do grau de tolerância das contas públicas ao comportamento 
frente ao risco; 

IV - Decisão estratégica sobre as opções para enfrentar o risco; 

V - Implementação de condutas de mitigação do risco e de mecanismos de 
controle para prevenir perdas decorrentes do risco; 

VI - Monitoramento contínuo da exposição ao longo do tempo, preferencialmente 
através de sistemas de controle interno. 
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Dessas funções, o Anexo de Riscos Fiscais dá transparência às de 
número I, II e III. As demais poderão ser tratadas em audiências públicas. 

Recomenda-se que a política de gestão de riscos fiscais seja adotada 
gradualmente, iniciando pela identificação dos riscos (I) e evoluindo até o seu 
monitoramento (VI), concentrando-se nas áreas com maior risco de perda. À 
medida que a gestão de riscos fiscais for aperfeiçoada, o Anexo de Riscos Fiscais 
tornar-se-á um documento mais complexo e completo, e a gestão fiscal será 
mais transparente e terá melhores condições de atingir os resultados 
pretendidos. 

É importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, 
devendo ser tratadas no âmbito do planejamento, ou seja, devem ser incluídas 
como ações na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do 
ente federativo. Por exemplo, se a ocorrência de catástrofes naturais - como 
secas ou inundações - ou de epidemias - como a dengue - tem sazonalidade 
conhecida, as ações para mitigar seus efeitos, assim como as despesas 
decorrentes, devem ser previstas na LDO e na LOA do ente federativo afetado, 
e não ser tratada como risco fiscal no Anexo de Riscos Fiscais. 

Recomenda-se, ainda, que contingências passivas sejam evidenciadas 
pela contabilidade em quadros auxiliares e nas Notas Explicativas dos 
Demonstrativos Contábeis e Fiscais. 

Thomaz L anno Farias de Aragão 
P EFEITO MUNICIPAL 
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ESPECIFICAÇAO 

RECEITA TOTAL·--�:!� 
RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária 
Impostos 
Ta><as 

Receita de Contribuições 
Contribuicões Sociais 

ARRECADADO 
2016 2017 

TOTAL DAS RECEITAS 
2019 

ORÇADO 
2014 

47.418.133L66 44:431.21�66 32.846.836--'00 
30.629.100,00 

1.128.878, 70 1.095.624,92 804.000,00 
1.048.344,68 999.558,25 764.000,00 

80.534,02 96.066,67 40.000,00 
330.101,63 285.551,05 198.000,00 

ORÇADO 
2018 2019 

48.987 �686,00 62.416.822.95 
48.5TT.685,00 51.978.122,95 

1.061.900,00 1.136.233,00 
971.900,00 1.039.933,00 

90.000,00 96.300,00 
290.000,00 310.300,00 

Contribuicões Econômicas 1 330.101,63 1 285.551JIBT-� - 198.000,00 j 290.000,00r- 310.300,00 
Receita Patrimonial 1 242.608,28 I 265.379,60 1 95.700,00 1 169.000,00 1 180.830,00 

Aplicações Financeiras 1 242.608,28 1 265.379,60 1 95.700,00 1 169.000,00 1 180.830,00 
Outras Receifas Patrimoniais , , , , , 

Receita de Servicos 1 - 1 · 1 65.000,00 1 1.000,00 1 1.070,00 
Transferências Correntes 1 41.608.131,30 1 41.534.337,92 1 29.394.900,00 1 46.685.785,00) 49.953.789,95 

Transferências Intergovernamentais 1 41.095.822,24 1 38.397.625,03 1 28.124.900,00 1 44.485.785,00 1 47.599.789,95 
Transferências da União 1 24.212.439, 16 1 21.846.621, 17 1 15.925.700,00 1 25.778.051,00 1 27.582.514,57 
Transferências dos Estados 1 3.644.447,96 1 4.925.640,72 1 2.799.200,00 1 4.174.000,00 1 4.466.180,00 
Transferências Multigovemamentais 1 13.238.935, 12 j 11.625.363,14 j 9.400.000,00 1 14.533.734,00 j 15.551.095,38 
Transferências de Convênios 1 512.309,06 1 3.136.712,89 1 1.270.000,00 1 2.200.000,00 1 2.354.000,00 

Outras Receitas Correntes 1 240.640,01 1 726.347,40 1 71.500,00 1 370.000,00 1 395.900,00 
Outras Restituições - Principal 1 - 16.344,27 1 15.860,09 1 29.000,00 1 340.000,00 1 363.800,00 
Outras Receitas - Primárias - Principal 1 217.730,01 1 600.672,41 1 12.000,00 1 10.000,00 1 10.700,00 
Receita da Dívida Ativa 1 6.565,73 1 437, 14 1 23.500,00 1 20.000,00 1 21.400,00 
Receitas Diversas 1 1 109.377,76 1 7.000,00 , , 

RECEITAS DE CAPITAL 1 3.867.TT31
6_3} 523.974,67 1 2.216.735,00 1 410.000,00 1 438.700,00 

Operações de crédito -1 - 1 - 1 100.000,00 , - ,
Amortização de empréstimos 1 1 1 2.000,00 , , 
Alienações de Bens 1 1 1 60.000,00 , , 

Transferência de Capital 1 - - 3.867.773,63] 523.974,67 1 2.054.735,00 1 410.000,00 1 438.700,00 
Transferência de Convênio 1 3.867.773,63 1 401.324,96 1 - -- 2.054.735,00 1 410.000,00 l

-
438.700,00

Outras Receitas de Ca_eital 1 1 122.649,71 , , , 
(-1 DEDUÇÕES DA RECEITA 1 4.032.215,25 I 4.106.074,76 I 2.197.680,00 1 4.429.400,00 1 4.739.458,00 
Dedu_ç_ão de transferências correntes 1 4.032.215,25 1 4.106.074,76 1 2.197.680,00 1 4.429.400,00 1 4.739.458,00 

43.385.918,30 40.325.140,80 30.648.155,00 44.558.285,00 47.677.364,95 

THO 

C, S cretaria de Planejamento, Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL), IPECE, BACEN, SEPLAG 

.::::.... .: ----�---
-

�----'�-��- ...,. - -----

R$ 1,00 
PREVISAO 

2020 2021 
66.086.000,66 60.012.020.60 

55.616.591,56 59.509. 752,97 
1.215.769,31 1.300.873, 16 
1.112.728,31 1.190.619,29 

103.041,00 110.253,87 
332.021,00 355.262,47 

332.021,00 355.262,47 
193.488,10 207.032,27 
193.488,10 207.032,27 

1.144,90 1.225,04 
53.450.555,25 57.192.094,11 
50.931.775,25 54.496.999,51 
29.513.290,59 31.579.220,93 
4.778.812,60 5.113.329,48 

16.639.672,06 17.804.449, 10 
2.518.780,00 2.695.094,60 

423.613,00 453.265,91 
389.266,00 416.514,62 
11.449,00 12.250,43 
22.898,00 24.500,86 

469.409,00 502.267,63 

469.409,00 502.267,63 
469.409,00 502.267,63 

5.071.220,06 5.426.205,46 
5.071.220,06 5.426.205,46 

51.014.780,50 54.585.815, 13 



CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE 
NATUREZA DE DESPESA 

DESPESAS CORRENTES ( 1 ) 
Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Dívida 
Outras Despesas Correntes 
DESPESAS DE CAPITAL (li) 
Investimentos 

TOTAL DE DESPESAS 

2019 

DESPESA LIQUIDADA ORÇADA 
2016 2017 2014 

36.412.206,08 39.308.038,81 26.971.155,00 
22. 753.485, 70 24.107.350,71 13.593.440,00 

- -

13.658. 720,38 15.200.688, 1 O 13.377.715,00 
5.937.428,12 2.703.350,92 3.647.000,00 
5.326.847,16 1.981.908,93 3.251.000,00 

Inversões Financeiras , , , 

2018 2019 
39.055.575,00 41.789.465,25 
25.232.194,00 26.998.447,58 

-

13.823.381,00 14.791.017,67 
5.261.500,00 5.629.805,00 
4.390.500,00 4.697.835,00 

-

Amortização Financeira 1 610.580,96 I 721.441,99 I 396.000,001 871.000,00 1 931.970,00 
RESERVA DE CONTINGENCIA 1 • 1 - 1 30.000,00 1 241.210,00 1 268.094,70 
TOTAL 1 42.349.634,20 1 42.011.389,73 1 30.648.155,00 1 44.558.285,00 1 47.677.364,95 
FÕiiie:Slii!ernai'ntE;ãr;idõ°AfWE:c;:Se;;i�riaã'dide�Planejamento, Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL}, IPECE, BACEN, SEPLAG 

THOMAZ 

"-JI, 
\ 

smTÁBIL 
Contádor �RC n ° 1551 

R$ 1,00 

PREVISÃO 
2020 2021 

44.714.727,82 47.844.758,76 
28.888.338,91 30.910.522,63 

15.826.388,91 16.934.236, 13 
6.023.891,35 6.445.563, 7 4 
5.026.683,45 5.378.551,29 

997.207,90 1.067.012,45 
276.161,33 295.492,62 

51.014.780,50 54.585.815, 13 



ESPECIFICAÇÕES 

RECEITAS CORRENTES ( 1) 
Receita Tributária 

Receita de Contribuição 

Receita Patrimonial 

Aplicações Financeiras ( li ) 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Demais Receitas Correntes 

( - ) Dedução de Receitas

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (UI )• ( 1 - li) 
RECEITAS DE CAPITAL (IV ) 
Operações de Crédito (V) 

Amortização de Empréstimos ( VI ) 

Alienação de Ativos ( VII ) 

Transferência de Capital 

Outras Receitas de Capital 

Receitas Fiscais de capital ( VIII ) • ( IV-V-VI-VII ) 
RECEITAS MAO-FINANCEIRAS (OU RECEITAS 
Fl�r.AIS • ln, 11naco, 1 IX 1 = 1111 + VIII \ 

DESPESAS CORRENTES ( X ) 
Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Dívida ( XI ) 

Outras Despesas Correntes 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES ( XII ) • ( X • XI ) 
DESPESAS DE CAPITAL ( XIII ) 
Investimentos 

Inversões Financeiras 

!Amortização da Dívida ( XIV) 

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL ( XV ) • ( XIU • XIV) 
RESERVA DE CONTINGtNCIA ( XVI ) 
DESPESAS MAO-FINANCEIRAS (OU DESPESAS 
i::1�r..1,1� 1 ln, 11naco, 1 XVII\= 1 XII+ YV + XVI 1 

METAS FISCAIS - RESULTADO PRIMÁRIO 

2019 

ARRECADADO ORÇADO 

2016 2017 2014 
43.550.359,92 43.907.240,89 30.629.100,00 
1.128.878, 70 1.095.624,92 804.000,00 

330.101,63 285.551,05 198.000,00 

242.608,28 265.379,60 95.700,00 
242.608,28 265.379,60 95.700,00 

- - -
- - 65.000,00 

41.608.131,30 41.534.337,92 29.394.900,00 

240.640,01 726.347.40 71.500,00 

4.032.215,25 4.106.074,76 2.197.680,00 

39.275.536,39 39.535.786,53 28.335.720,00 
3.867.TT3,63 646.624,38 2.216. 735,00 

- - 100.000,00 

- - 2.000,00 

- - 60.000,00 

3.867.773,63 523.974,67 2.054.735,00 

- 122.649,71 -

3.867.TT3,63 646.624,38 2..054. 735,00 

43.143.310,02 40.182.410,91 30.390.455,00 

36.412.206,08 39.308.038,81 26.971.155,00 
22.753.485,70 24.107.350,71 13.593.440,00 

- - -

13.658.720,38 15.200.688, 1 O 13.377. 715,00 

36.412..206,08 39.308.038,81 26.971.155,00 
5.937.428,12 2.703.350,92 3.847.000,00 
5.326.847,16 1.981.908,93 3.251.000,00 

- - -

610.580,96 721.441,99 396.000,00 

5.326.847,16 1.981.908,93 3.251.000,00 
. . 30.000,00 

41.739.053,24 41.289.947,74 30.252.155,00 

2018 2019 

48.5TT.685,00 51.978.122,95 
1.061.900,00 1.136.233,00 

290.000,00 310.300,00 

169.000,00 180.830,00 
169.000,00 180.830,00 

- -

1.000,00 1.070,00 

46.685.785,00 49.953. 789,95 

370.000,00 395.900,00 

4.429.400,00 4.739.458,00 

43.979.285,00 47.057.834,95 
410.000,00 438.700,00 

- -
- -

- -

410.000,00 438.700,00 

- -

410.000,00 438.700,00 

44.389.285,00 47.496.534,95 

39.055.575,00 41.789,465,25 
25.232.194,00 26.998.447,58 

- -

13.823.381,00 14.791.017,67 

39.055.575,00 41.789.465,25 
5.261.500,00 5.629.805,00 
4.390.500,00 4.697.835,00 

-

871.000,00 931.970,00 

4.390.500,00 4.697.835,00 
241.210,00 258.094,70 

43.687.285,00 46. 7 45.394,95 

!RESULTADO PRIMARIO (IX - XVII 1 1 1.404.256,78! -1.107.536,831 138.300,00l 702.000,00I 751.140,00I 
Fonte: Sistema Integrado �ecretaria de Planejamento, Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL), IPECE, BACEN, SEPLAG 

THOM 

R$ 1,00 

2020 2021 

55.616.591,56 59.509.752,97 
1.215.769,31 1.300.873, 16 

332.021,00 355.262,47 

193.488,10 207.032,27 
193.488, 10 207.032,27 

- -

1.144,90 1.225,04 

53.450.555,25 57.192.094,11 

423.613,00 453.265,91 

5.071.220,06 5.426.205,46 
50.351.883,40 53.876.515,23 

469.409,00 502.267,63 
- -
- -
- -

469.409,00 502.267,63 

- -

469.409,00 502..267,63 

50.821 .292,40 54.378.782,86 

44.714.727,82 47.844.758,76 
28.888.338,91 30.910.522,63 

- -

15.826.388,91 16.934.236,13 

44.714.727,82 47.844.758,76 
6.023.891,35 6.445.563, 7 4 
5.026.683,45 5.378.551,29 

- -

997.207,90 1.067.012,45 

5.026.883,45 5.378.551,29 
276.161,33 295.492,62 

50.017 .572,60 53.518.802,68 

803.719,80] 859.98ª 



METAS FISCAIS - RESULTADO NOMINAL 

2019 

ESPECIFICACAO 2016 
DIVIDA CONSOLIDADA ( 1 l 7.767.887,98 
DEDUÇOES (li) 844.289,32 

Ativo Disponível 3.716.929,03 
Haveres Financeiros 80.446,89 
( - ) Obrioações Financeiras 2.953.086,60 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA ( Ili ) = ( 1 - li ) 6.923.598,66 
RECEITA DE PRIVATIZACÔES ( IV) -

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) -

DIVIDA FISCAL LIQUIDA ( Ili + IV - V ) 6.923.598,66 

iREsútfÃbó NOMINAL (784.352,87) 1 

Valor da Dívida Consolidada Líquida em 2014:i 7.707.951,53 i 

2017 
7 .544. 765,44 

62.006,19 
-

62.006,19 
-

7.482.759,25 
-

-

7.482.759,25 

559.160,59 1 

2018 2019 2020 
7 .695.660, 75 8.234.357,00 8.810.761,99 

63.246,31 67.673,56 72.410,70 
- - -

63.246,31 67.673,56 72.410,70 
- - -

7.632.414,44 8.166.683,45 8.738.351,29 
- - -

- - -

7.632.414,44 8.166.683,45 8.738.351,29 

149.655,19 ! 534.269,01 1 571.667,84 ! 

;�etaria de Planejamento, Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL), IPECE, BACEN, SEPLAG 

R$1.00 
2021 

9.427.515,33 
77.479,45 

-

77.479,45 
-

9.350.035,88 
-

-

9.350.035,88 

611.684,59 1 



ESPECIFICACÃO 2016 
DMDA CONSOLIDADA ( 1 ) 7.767.887,98 
Dívida Mobiliária -

Outras Dívidas 7.767.887,98 

DEDUc;uES(II) 844.289,32 
Ativo Disponível 3.716.929,03 

Haveres Financeiros 80.446,89 

( -) Restos a Pagar Proc. 2.953.086,60 

DCL (Ili) = (1 - li) 6.923.598,66 
�e

� 

� 

META FISCAL-MONTANTE DA DÍVIDA 

2019 

2017 2018 2019 
7.544.765,44 7.695.660,75 8.234.357 ,00 

- - -

7.544.765,44 7 .695.660, 75 8.234.357,00 

62.006,19 63.246,31 67.673,56 
- - -

62.006,19 63.246,31 67.673,56 
- - -

7.482.759,25 7.632.414,44 8.166.683,45 
.. ... . . . 

R$1,00 

2020 2021 
8.810.761,99 9.427 .515,33 

- -

8.810.761,99 9.427.515,33 

72.410,70 77.479,45 
- -

72.410,70 77.479,45 
- -

8.738.351,29 9.350.035,88 
. . 



METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2019 

R$1,00 
1 - Metas Previstas li - Metas Realizadas VARIACAO (li - 1) 

(a) 
ESPECIFICAÇÃO 

2017 

1 - Receita Total 32.845.835,00 

li - Receitas Primárias 30.390.455,00 

Ili - Despesa Total 30.648.155,00 

IV - Despesas Primarias 30.252.155,00 

V - Resultado Primário ( li - IV ) 138.300,00 

VI - Resultado Nominal 559.160,59 

VII - Dívida Pública Consolidada 6.413.050,62 

VIII - Dívida Consolidada Líquida 5.885.058,86 

!PIB ESTADUAL EM 2017 ! 165.138.385.000,00 !

% PIB 

0,020 

0,018 

0,019 

0,018 

0,000 

0,000 

0,004 

0,004 

(b) 
%PIB Valor 

2017 
(e)= ( b - a )

40.325.140,80 0,024 7.479.305,80 

40.182.410,91 0,024 9.791.955,91 

42.011.389,73 0,025 11.363.234,73 

41.289.947,74 0,025 11.037.792,74 

(1.107.536,83) 0.001 (1.245.836,83) 

559.160,59 0,000 -

7.544.765,44 0,005 1.131.714,82 

6.923.598,66 0,004 1.038.539,80 

-
intaafad&-l\SPEC, Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL), IPECE, BACEN, SEPLAG 

% (e) 
/(a)* 100 

22,771 

32,220 

37,076 

36,486 

(900,822) 

0,000 

17,647 

17,647 



ESPECIFICAÇÃO 
2016 

Receita Total 47.418.133,55 

Receitas Primárias ( 1 ) 43.143.310,02 

Despesas Total 42.349.634,20 

Despesas Primárias ( 11 ) 41.739.053,24 

Resultado Primário ( 1 - li ) 1.404.256,78 

Resultado Nominal (784.352,87) 

Dívida Pública Consolidada 7.767.887,98 

Dívida Consolidada Líquida 6.923.598,66 

ESPECIFICAÇÃO 
2016 

Receita Total 50.187.352,55 

Receitas Primárias ( 1 ) 45.662.879,33 

Despesas Total 44.822.852,84 

Despesas Primárias ( li ) 44.176.613,95 

Resultado Primário ( 1 - li ) 1.486.265,38 

Resultado Nominal (830.159,08) 

Dívida Pública Consolidada 8.221.532,64 

Dívida Consolidada Líquida 7.327.936,82 

METAS FISCAIS DOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2019 

c;orrente 

2017 % 2018 % 2019 
44.431.215,56 (6,30) 48.987.685,00 10,26 52.416.822,95 

40.182.410,91 (6,86) 44.389.285,00 10,47 47.496.534,95 

42.011.389,73 (0,80) 44.558.285,00 6,06 47.677.364,95 

41.289.947,74 (1,08) 43.687.285,00 5,81 46.745.394,95 

(1.107.536,83) (178,87) 702.000,00 (163,38) 751.140,00 

559.160,59 (171,29) 149.655,19 (73,24) 534.269,01 

7.544.765,44 (2,87) 7.695.660,75 2,00 8.234.357,00 
7.482.759,25 8,08 7.632.414,44 2,00 8.166.683,45 

c;onstante 

2017 % 2018 % 2019 

46.968.237,97 (6,41) 52.069.010,39 10,86 50.159.639, 19 

42.476.826,57 (6,98) 47.181.371,03 11,08 45.451.229,62 

44.410.240,08 (0,92) 47.361.001,13 6,64 45.624.272,68 

43.647.603,76 (1,20) 46.435.215,23 6,39 44. 732.435,36

(1.170.777,18) (178,77) 746.155,80 (163,73) 718.794,26 

591.088,66 (171,20) 159.068,50 (73,09) 511.262,21 

7.975.571,55 (2,99) 8.179.717,81 2,56 7.879.767,47 

7.910.024,80 7,94 8.112.493,30 2,56 7.815.008,08 

% 2020 
7,00 56.086.000,56 

7,00 50.821.292,40 

7,00 51.014.780,50 

7,00 50.017.572,60 

7,00 803.719,80 

257,00 571.667,84 

7,00 8.810.761,99 
7,00 8.738.351,29 

% 2020 

(3,67) 51.212.608, 71 

(3,67) 46.405.358,48 

(3,67) 46.582.034,13 

(3,67) 45.671.475,03 

(3,67) 733.883,45 

221,41 521.994,81 

(3,67) 8. 045.182,43 

(3,67) 7.979.063,59 

Fonte: Sistema Integrado ASPEC, Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL), IPECE, BACEN, SEPLAG 

Ex: Valor Constante= Valor 
Corrente x 0,9585 

lndice 
Inflacionário 

2014 
2015 
2016 
2017 
2018 
2019 

% 

5,84 
5,71 
6,29 
4,10 
4,50 

4 80 

Valor Constante 
% 

2014 1,058 
2014 1,057 
2016 1,063 
2017 1,045 
2018 1,095 
2019 1,150 

R$1,00 

% 2021 •.4 

7,00 60.012.020,60 7,00 

7,00 54.378. 782,86 7,00 

7,00 54.585.815,13 7,00 

7,00 53.518.802,68 7,00 

7,00 859.980,19 7,00 

7,00 611.684,59 7,00 

7,00 9.427.515,33 7,00 
7,00 9.350.035,88 7,00 

% 2021 % 

2,10 52.188.086,97 1,90 

2,10 47.289.270,07 1,90 

2,10 47.469.310,97 1,90 

2,10 46.541.407,89 1,90 

2,10 747.862,18 1,90 

2,10 531.937,57 1,90 

2,10 8.198.424,00 1,90 
2,10 8.131.045,76 1,90 



t'A l l'(IIVIVNIU !..!• 11111 •� 

Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

TOTAL 

t"A I Kt..,_ ··- LIYUIUU 

Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 

TOTAL 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2019 

2017 % 2016 
6.893.522,76 100 7.297.307,82 

- - -

- - -

6.893.522,76 100,00 7.2970307,82 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
2017 % ;t:Ul5 

- #DIV/0! -

- #DIV/0! -

- #DIV/0! -

0,00 #DIV/01 0,00 

R$1,00 
o/o 2015 'í'o 

100,00 7.171.783,76 100,00 
- - -

- - -

100,00 7.171.783,76 100,00 

o/o ;t:Ul5 o/o 

#DIV/0! - #DIV/0!
#DIV/0! - #DIV/0!
#DIV/0! - #DIV/0!

#DIV/01 0,00 #DIV/01 
Fonte: Sistema� ASPEC, Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL), IPECE, BACEN, SEPLAG 

T�l/AE-i<N' 



ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2019 

RECEITAS 
2017 

REALIZADAS 
(a) 

RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS - ( 1 ) -

Alienacão de Bens Móveis -

Alienação de Bens Imóveis -

TOTAL -

DESPESAS 
2017 

EXECUTADAS 
(d) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS ( li ) -

DESPESAS DE CAPITAL -

Investimento -

Inversões Financeiras -

Amortização/Refinanciamento da Dívida -

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA -

Regime Geral de Previdência Social -

Regime Proprio de Previdência dos Servidores -

TOTAL -

(g):.. (la - IIOJ + lllíl 
:sALDO FI"" • .. , -�·Ro ( Ili ) -

2016 2015 

(b) ( e) 
- -

-

.,...,:-, 

- -

- .. ·-

2016 2015 

(e) (f) 
- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

(n}:.. (IO - 110} + 1111 ( 1 )= ( IC - llt) 
- -

Fonte: Sistema Integrado ASPEC, Sec� Planejamento, Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL), IPECE, BACEN, SEPLAG 

THOM�ARt .S DE ARAGÃO 



AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
2019 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF art 4° § 2" inciso IV alínea "a") 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS 
RECEITAS CORRENTES (1) 

Receita de Contribuições dos Segurados 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Em Reaime de Parcelamento de Débitos 
Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Servicos 
Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Outras Receitas Correntes 

Comoensacão Previdenciária do RGPS cara o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL íll\ 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortizacão de Emoréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS • 11111 • li ♦ Ili 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS • RPPS 
ADMINISTRAÇÃO (IV) 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA (V) 
Beneficies • Civil 

Aposentadorias 
Pensões 
Outros Beneficies Previdenciários 

Benefícios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Beneficias Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS IVII • IIV ♦ VI 

iRESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)• (Ili -Vil 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS 
ANTERIORES 
VALOR 

RESERVA OR AMENT RIA DO RPPS 
VALOR 

PLANO PREVIDENCIARIO 
20111 

2019 

20111 

20111 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 2011 
RPPS 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

BENS E DIREITOS DO RPPS 2019 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

2019 

2011 

2019 

2011 

2019 

2011 

R$1 00 

1 

2017 

• 

' 

2017 

. 

,,

... ' 

" 

"

, 

2017 

2017 

2017 

2017 

" 

t
· 

1 



PLANO FINANCEIRO 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS. RPPS 20111 2011 

RECEITAS CORRENTES (VIII) 
Receita de Contribuições dos Seaurados 

Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Alivo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuicões Patronais 
Civil 

Alivo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Em Reaime de Parcelamento de Débitos 
Receita Patrimonial 

Receilas Imobiliárias 
Receilas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Servicos 
Outras Receitas Correntes 

Comoensacão Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (IX) 
Alienacão de Bens, Direitos e Ativos 
Amortizaciio de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS. IXI • IVIII + IX) 1 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS 20111 2011 

ADMINISTRAÇÃO (XI) 
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA (XII) 
Benefícios - Civil 

Aposentadorias 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Benefícios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Comoensaciio Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS fXllll • IXI + XI 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV}• (X -XIII} 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO 20111 2011 

RRPS 
!Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
!Recursos para Formação de Reserva 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 008 SERVIDORES 

EXERCICIO 
Rec:eltaa De•pea•• 

Prevld•ncltrla Prevldenc1•r1n 
• <•I (bl 

RHUltado 
Prevldencl•rto 

(e)• (a•b) 

2017 

2017 

2017 

Saldo Flnancel 
do Exarclclo 

L 

.. 
,-
, .. 

. 

'

� 
._ 

.

'.l 

�' 

(d) • (d Exerclclo Antlr1or) + 
(e) 



EXERCÍCIO 

2018 

2019 

2020 

2021 

2022 

2023 

2024 

2025 

2026 

2027 

2028 

2029 

2030 

2031 

2032 

2033 

2034 

2035 

2036 

2037 

2038 

2039 

2040 

2041 

2042 

2043 

2044 

2045 

2046 

2047 

2048 

2049 

2050 

2051 

2052 

2053 

2054 

2055 

2056 

RECEITAS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 
2019 

DESPESAS 
RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIAS (a ) PREVIDENCIÁRIAS (b) 
PREVIDENCIÁRIO 

'e' 
- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

fdl 
- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- - 1u4 



2057 - -

2058 - -

2059 - -

2060 - -

2061 - -

2062 - -

2063 - -

2064 - -

2065 - -

2066 - -

2067 - -

2068 - -

2069 - -

2070 - -

2071 - -

2072 - -

2073 - -

2074 - -

2075 - -

2076 - -

2077 - -

2078 - -

2079 - -

2080 - -

2081 - -

2082 - -

2083 - -

2084 - -

2085 - -

2086 - -

2087 - -

2088 - -

2089 - -

2090 
-

-

2091 
- -

2092 
- -

�o ASPEC,�cretaria de Planejamento, Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL), IPECE, BACEN, SEPLAG 

T 



TRIBUTO 

TOTAL 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇAO DA RENUNCIA DE RECEITA 
2019 

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

MODALIDADE 
SETOR/PROGRAMA/BEN 

EFICIÁRIO 2019 2020 2021 

- -

Fonte: Sistema lnteoraanA--,E� 

r�NÍ 

-
. - . . . . -

--

� MJnicipal 

e-,..... P _\ 

t
:ÔJI TÁBIL

-

R$1.00 - ,-

COMPENSAÇÃO 

:G 



MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2019 

EVENTO 
Aumento Permanente da Receita 
' -) Aumento Referente a Transferência Constitucionais 
( - ) Aumento Referente a Transferência do FUNDEF
Saldo Final do Aumento Pennanente de Receita ( 1 )
Redução Permanente de Despesa ( li )
Margem Bruta ( Ili ) = ( 1 + li )
Saldo Utilizado ( IV )

Impacto de Novas DOCC 
Margem Liquida de Expanção de DOCC ( Ili - IV ) 

2019 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

Fonte: Sistema Integrado ASPEC, Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL}, IPECE, BACEN, SEPLAG 

" 

51 



� e PREFEITURA DE;

'0!j,/ CUID�J�,1I� 

LEI 

DE 

DIRETRIZES 

ORÇAMENTARIA 

2019 

,,o ....... _ 
� .'OL 
! t
i. o 

unicef 

''DEMONSTRATIVOS'' 

ADMINISTRAÇAO 
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AMF Tabela 1 - DEMONSTRATIVO 1- METAS ANUAIS 

MIYll - •-111 ll�llOllYU 1 l'\.I ,...., ""T "-" 

.,, 19 
ESPECIFICAÇÃO valor Valor 

Corrente Constante 
,,., 

Receita Total 52.416.822 95 50.159.639 19 
Receitas Primárias /1\ 47.496.534 95 45.451.229 62 
Des=sa Total 47.677.364 95 45.624.272 68 
Des=sas Primárias llll 46.745.394 95 44.732.435 36 
Resultado Primário 11111 = li -li\ 751.140 00 718.794 26 

Resultado Nominal 534.269 01 511.262 21 
Dívida Pública Consolidada 8.234.357 00 7.879.767 47 
níviri<> :nnsoli���� .......... 8.1 füi.nH:� 4: 7.81'>.·irn,',. 

MUNICIPIO DE CROATA - CE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2019 

.,,,.,, 
Yo 1-'lts o/o Kvl valor Valor 

(a/ PIB) (a/ RCL) Corrente Constante 
y1M y1M Ih\ 

O 032 130 327 56.086.000 56 51.212.608 71 
O 029 118 094 50.821.292 40 46.405.358 48 
O 029 118 543 51.014.780 50 46.582.034 13 
O 028 116 226 50.017.572 60 45.671.475 03 
0 000 1868 803.719 80 733.883 45 

O 000 1 328 571.667 84 521.994 81 
O 005 20 474 8.810.761 99 8.045.182 43 
n 10!i 20 305 R.7"-R.·•"1 :,,� 7 Sl79. 16� ,;e 

%1-'IB u/o Kvl 
(b / PIB) (a/ RCL) 
y1M X 100 

O 031 128 649 
O 028 116 573 
O 028 117 017 
O 028 114 729 
0 000 1844 
O 000 1 311 
O 005 20 210 
n 111• 20 044 

r-�
�

OA�I 
lora:18· 

� 

na ae t-'Iane1amemo, "ummIstraçao e r-manças \KKt:u t: -· •• .. , ot:tv\L/, lr't:vt:, Cl'll.,t:N, .::, t:t-'Ll'II.., 

. �� OFAR 
�té-M, o· ipal 

-

.... " 

� BIL 
,r1 )J CRC n ° 1551 

1� 

,, ... 'vv 

-'' '-'l 

Valor valor "lo PIB o/o Kl.,L 
Corrente Constante (e/ PIB) (e/ RCL) 

{r,\ x1nn X 100 
60.012.020 60 52.188.086 97 O 033 126 992 
54.378.782 86 47.289.270 07 O 030 115 072 
54.585.815 13 47.469.310 97 O 030 115 510 
53.518.802 68 46.541.407 89 O 030 113 252 

859.980 19 747.8 6218 o, •• 1820 
611.684 59 531.937 57 O 000 1 294 

9.427.515 33 8.198.424 00 O 005 19 950 
g_-.... , _n-,.,; "� 8.131 M'> 76 n nn• 19 786 



Tabela 3 - DEMONSTRATIVO li -AVALIAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

MUNICIPIO DE CROATA-CE 

AMF - Demonstrativo 2 LRF art. 4° 

ESPECIFICAÇÃO 

ece1 a o a 
Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li} 
Resu�do PriR_lário (mr= (!::!1)--
Resultado Nominal 
Divida Pública Consolidada 
Divida Consolidada Líquida 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2019 

sem 

1 % PIB 1 %RCL 1 2017 1 % PIB 1 %RCL 1 
,00 0,020 82,525 40.325.140,80 0,024 82,525 

30.390.455,00 0,018 76,356 40.182.410,91 0,024 76,356 
30.648.155,00 0,019 77,003 42.011.389,73 0,025 77,003 
30.252.155,00 0,018 76,008 41.289.947,74 0,025 76,008 

f38:3oo,oo --0,000 0;347 (1.107.536,83) -o,oor -0347
559.fü0,59 0,000 --1,405 559.160,59 0,000 --1"'.-405

6.413.050,62 0,004 16,113 7 .544. 765,44 0,005 16,113 
5.885.058,86 0,004 14,786 6.923.598,66 0,004 14,786 

,aneJamen o, 

R$1,00 

valor 7o 

·e)= b-a (e/a X 100 
7.479.305.80 22.77 
9.791.955.91 32.22 

11.363.234. 73 37.08 
11.037.792.74 

__ (1.245.836,83f 36.49 
-- _J900l32) 

1.131.714.82 17.65 
1.038.539,80 17,65 



Tabela 4- DEMONSTRATIVO Ili-METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCICIOS ANTERIORES 

MUNICIPIO DE CROATA- CE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCICIOS ANTERIORES 

2019 

AMF - Demonstrativo Ili (LRF, art.4°, §2°, inciso 112 

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 % 2018 2020 

ece1ta Total 
Receitas Primárias (1 
Despesa Total 
Despesas Primárias (li 
Resultado Primário (Ili)= (1 -
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Líauida 

-- "r- "-_ '-Ul'III.> 1 l\1'111 1 C.) 

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 

Receita Total 50.187.352 55 46.968.237 97 6 41 52.069.010 39 10 86 50.159.639 19 3 67 51.212.608 71 

Receitas Primárias m 45.662.879 33 42.476.826 57 6 98 47.181.371 03 11 08 45.451.229 62 3 67 46.405.358 48 

Despesa Total 44.822.852 84 44.410.240 08 O 92 47.361.00113 664 45.624.272 68 3 67 46.582.034 13 
Desoesas Primárias Ili\ 44.176.613 95 43.647.603 76 1 20 46.435.215 23 6 39 44.732.435 36 3 67 45.671.475 03 

Resultado Primário (Ili\ = li - 1.486.265 (1.170.777) (178 77 746.156 (163 73} 718.794 3 67 733.883 
Resultado Nominal (830.159 08 591.088 66 (171 20 159.068 50 (73 09' 511.262 21 221 41 521.994 81 
Dívida Pública Consolidada 8.221.532 64 7.975.571 55 2 99 8.179.717 81 2 56 7.879.767 47 (3 67) 8.045.182 43 
Divida Consolidada Líauida 7.327.936 82 7.910.024 80 7 94 8.112.493 30 2 56 7.815.008 08 13 67) 7.979.063 59 
eomec ��,j�· secretaria oe e,aneJamemo, , ,om,msua� o e e ,nanças l "' :eu e o, LANyu <>CKAL, , ,ee�e. "·-__ , �cPLA<>

18:19 _ 

� A 

o Mudi1 �pai'·· ..... 

( I � 

rr 
·--

�� 
A31L
1 ror - o 

R$1,00 

% 2021 % 

% 2021 % 

210 52.188.086 97 1 90 
210 47.289.270 07 1 90 
210 47.469.310 97 1 90 
210 46.541.407 89 1 90 
210 747.862 190 

210 531.937 57 1 90 
210 8.198.424 00 1 90 
210 8.131.045 76 1 90 



Tabela 5- DEMONSTRATIVO IV- EVOLUÇAO DO PATRIMONIO LIQUIDO 

MUNICIPIO DE CROATA- CE 

AMF - Demonstrativo IV íLRF art.4° 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimônio/Caoital 
Reservas 
Resultado Acumulado 
TOTAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇAO DO PATRIMONIO LIQUIDO 
2019 

�2° inciso 111) 

2017 % 2016 

6.893.522 76 100 00 7.297.307 82 
- - -

- - -

6.R!B.�72 76 1nn no 7.297 :in7.82 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

RS 1 00 

% 2015 % 

100 00 7.171.783 76 100 00 
- -

- - -

100 no 7 171. 7A:I 76 100 00 



Tabela 6 -DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇAO DE ATIVOS 

MUNICIPIO DE CROATA-CE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇAO DE ATIVOS 

2019 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4°, §2º, inciso Ili) 
. -

RECEITAS REALIZADAS 2017 2016 
'ª' fbl 

RECEITAS DE CAPITAL-ALIENACAO DE ATIVOS f 1 \ -

Alienacão de Bens Móveis -

Alienar.:io de Bens Imóveis -

TOTAi -

DESPESAS EXECUTADAS 2017 2016 
,,n , .., 

API 1,.. .. ,. .. ,... nn"- �1-r•11ccu"� OA • •-...iAr&n OE ATIVOS tm 
0ESPE�A� DF CAPI f AI -

1 nvestimentos -

1 nversões Financeiras -

Amortizar.:io da Dívida -

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA -

Reaime Geral de Previdência Social -

Reaimes Prónrios dos Servidores Públicos -

TOTAL -

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

SALDO FINANCEIRO fal = fla-lld)+(lllh) (h)=(lb - lle.)+fllli) 

í"Ulll�. vl:::.l�llla llm:;1..11auv f\;':)t·cv, �vv,v,uda u,:;; r ,u, ,v1u,1,v,,w, 
Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL), IPECE, BACEN, 
�FPI Ar-.
Hora: 18:20

TH 

icipal 

� 

- -

R$1,00 

2015 
te\ 

-

-

-

-

2015 

-

-

-

-

-

-

-

-

(1) = (lc - llf)
-



AMF/Tabela 1 • DEMONSTRATIVO 1-AVAUAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVll>tNCIA DOS SERVIOORES 

MUNICIPIO DE CROATÁ-CE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2019 

AMF Oemon1tr■tlvo 6 (LRF ■rt 4• § 24' Inciso IV aUnH •■1 
RECEITAI E DESPE� , ""'REGIME PR�� DE 

PLANO PREVIDENCIARIO 
RECEITAI ·RPPS 2011 

RECEITAS CORRENTES lll 
RKeita de Contribuk-Aa1 dos Sanurado1 

Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pen1t0nl1ta 

Receita de Contrfbulr.Aa1 Patronais 
Civil 

Ativo 

Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
ln■tJvo 
P■n1t0nl1t■ 

Em R■olme d1 Parcelamento d■ O.bitos 
Receita P■tr1monl■I 

Receitas lmobiliirtas 
R.cetta1 de v1ior.1 MobiUrios 
Outra, RKeital P■tnmonlall 

RKeítade�I 

Reuita de Aoort■ Periódico de Vak>f'■I Predefinidos 
Outras Receitas Correntes 

Comnans-"" Prtvi<lenc:iiri1 do RGPS oart o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (li) 
Allen■--•- de Bens Otrelloa e Ativos 
Amortiza,. ..... de Emor,1timo1 
Outrat Receitas de Canit•I 

TOTAL DAS RECEITAI RPPS· .. l•P+II 

DEIIPESA8 -RPPS :11111 

ADMINISTRACÃO (IV) 
Despesas Correntea 
0.1pesa1 de Capital 

PREVID�NCIA M 
Beneficio, - CivU 

Aooa■nt■doriaa 
Pen1õe1 
Outros Benefldoa Prevktencijrios 

Benefldos - Militar 
R■fonnas 
Pensões 
Outros SW..fldo1 Previdenciários 

Outras Despesas Previdencijrias 
Compen1acao P,.YidenQjria do RPPS pa,11 o RGPS 
Demais 0.1pesa1 Previd•nci•ria• 

TOTAL DAS DESPl!tlAS RPPI IVII • (IV • VI 

iRESUL TACO PREVIOENciÃRÍÕ (VII)• 1■ -VQ 

APORTES DE RECURSOS PN!A O PI.ANO 

RPPS 
Plano de Amortlzeçlo. Contribulçto Patronal Suplementar 
Plano de Amorüzaç.to. Aporte Periódico de Valore, Predefinido• 
Outros Aportes para o RPPS 
Recurao1 para Cober1Ufll de O.ficit FtnancetrO 

BENI E-.TOIOO-
Caiu e Equ.valenlH IH Caixa 
lnvesbmentoa • ApNc:.eç6ea 
Outro Bens • Dntt.01 

RECEITAI PREVIOENC1&111&& • RPPI 
RECEITAS CORRENTES NIII\ 

Receita de ContribuLr.Aaa doa Sanurado1 
Civil 

Ativo 
Inativo 

Pensionista 
Militar 

Ativo 
Inativo 

Pen1k>nl1ta 
Receita de Contribuir.A.a Patronal, 

2011 

2011 

DO 
2011 

:11111 

PLANO FINANCEIRO 
2011 

.�-

2011 

2011 

:11111 

2011 

:11111 

2011 

2011 

R$1 00 

1 

2017 

:11117 

2017 

21117 

:11117 

:11117 

2017 



Civil 
Ativo 
Inativo 

Pen1k>nl1ta 
Militar 

Ativo 

Inativo 
Pensionista 

Em Reaime de Parcelamento de Débitos 
Receita Patrimonial 

Receitas lmobiliérias 
Receitas de Valores Mobililirios 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Servico1 
Outras Receitas Correntes 

ComoensacJo Provldandalria do RGPS naro o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL l!Xl 
Alienacào de Bens Direitos • Ativos 
Amortizado de Emnréstimos 
Outras Receitas de Caoital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDE'""'ª'u RPPS • IXI •"'"'+IX 

DESPESAS PREVIDENC'.,"ª" · RPPS 
ADMINISTRACÃO (XI) 

Despesas Correntes 
Despesas da Capital 

PREVIDÊNCIA (XII) 
Baneficlos • CMI 

Aposentadorias 
Pens.ões 
Outros Beneficias Prevldendérios 

Benefícios - Militar 
Reformas 
Pen1,ões 
Outros Beneficias Prevldenciirios 

Outras Despesas Pravkienci,rias 
Compensar.An Prevldenci4u1a do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciirías 

TOTAL DAS DESPESAS RPP8 "'"" • flll + XH 

RESULTADO PREVIDENCÍÃÍÜÕ (XIV)• (X -XIII 

APORTES DE RECURSOS PARA O PlAN0 FINANCEIRO DO 

RRPS 

1 Recursos para Cobertura de lnsuficl6nclas Financeiras 
1 Recursos pare FormaçAo de Reserva 

1 

201' 2011 

2011 201, 

PROJEÇAO A TIJARIAL DO REGÍME PRÓPRIO DE PREVÍÕi!NCIA DOS SERVlllORES 

EXERClclO 

2017 

2017 

, e teria de Planejamento, Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL), IPECE, BACEN, SEPLAG 

---



Tabela 7 - Projeção Atuarial do RPPS 
MUNICÍPIO DE CROATÁ- CE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 
2019 

,-,,-.11 - l"""IIJ""'I""' ._,,,,._.,._,._,. :'f� 111 .... t,;II\JIY Ullll\,,,U UJ 

RECEITAS 
DESPESAS RESULTADO 

EXERCICIO 
PREVIDENCIÁRIAS (a) 

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO 

fb) (e) 
2016 - -

2017 - -

2018 - -

2019 - -

2020 - -

2021 - -

2022 - -

2023 - -

2024 - -

2025 - -

2026 - -

2027 - -

2028 - -

2029 - -

2030 - -

2031 - -

2032 - -

2033 - -

2034 - -

2035 - -

2036 - -

2037 - -

2038 - -

2039 - -

2040 - -

2041 - -

2042 - -

2043 - -

2044 - -

2045 - -

2046 - -

2047 - -

2048 - -

2049 - -

2050 - -

2051 - -

2052 - -

., .. ·,--

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCICIO 

(d) 
- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

-
-

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- - -(Jr 



2053 - - - -

2054 - - - -

2055 - - - -

2056 - - - -

2057 - - - -

2058 - - - -

2059 - - - -

2060 - - - -

2061 - - - -

2062 - - - -

2063 - - - -

2064 - - - -

2065 - - - -

2066 - - - -

2067 - - - -
2068 - - - -

2069 - - - -

2070 - - - -
2071 - - - -

2072 - - - -

2073 - - - -

2074 - - - -

2075 - - - -
2076 - - - -
2077 - - - -

2078 - - - -

2079 - - - -

2080 - - - -

2081 - - - -

2082 - - - -
2083 - - - -

2084 - - - -

2085 - - - -

2086 - - - -

2087 - - - -

2088 - - - -
2089 - - - -
2090 - - - -

Fonte: Sistema lnt _ "
l

EC, Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças (RREO E BALANCO GERAL 

:� "p'__ 

.), IPECE, BACEN, SEPLAG 

- _,, 
1 IA 7 IAi:J.,w-�t.UK1' 

eitol MÃmicipal -
--...., 

<c� 'rÁBIL 
--



Tabela 7 - DEMONSTRATIVO VII- ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

MUNICIPIO DE CROATA - CE 

AMF - Tabela 7 (LRF, art. 4º , § 2º, inciso V) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇAO DA RENUNCIA DE RECEITA 
2019 

�c;fORES/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ 
Rl=NS:F1r.1A�1n 2019 2020 2021 

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

TOTAL - -

o
�

S C,Secre� 

H~�� n ° �s DE ARA 
refeito Ili uni ipal 

--

IAl
1� 

� 
BIL

on dor CRC n °1551 

R$1,00 

COMPENSAÇÃO 

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -



Tabela 8 - DEMONSTRATIVO VIII- MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

MUNICIPIO DE CROATA- CE 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARATER CONTINUADO 

2019 

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4º, § 2º , inciso V) 

EVENTOS Valor Previsto para 2014 

R$1,00 

;e, Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças (RREO E BALANÇO GERAL), IPEt 

� 




